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SUMÁRIO 

1- ATA DA 5• SESSÃO, EM 7 DE MARÇO DE 1978 

!.I- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.1.1- Mensagens do Senhor Presidente da República 

De agradecimento de comunicações: 

- N., 47/78 (n"' 542/77, na origem). relativa à aprovação 
dos nomes dos Srs. f talo Zappa e André Teixeira de Mesquita 
para exercerem, respectivamente, o cargo de Embaixador junto 
ao Reino do Lesoto-Moçambique e junto à República da 1slân­
dia; e à aprovação dos Projetos de Resolução n"'s 96, 98, 99, 100, 
102 a !lO e 112, de 1977, e dos Projetos de Decreto Legislativo 
n's 22 a 25, 27, 29,31 e32, de 1977; 

- N., 48/78 (n'i' 560/77, na origem). relativa à aprovação 
dos nomes dos Srs. Antônio Torreào Braz, Lauro Franco Leitão 
e Washington Bo!ívar de Brito para exercerem o cargo de Minis­
tro do Tribunal federal de Recurso!!; e à aprovação dos Projetos 
de Resolução n<~s 117 a 150, 153, !57 e 158, de 1977, e dos 
Projetos de Decreto Legislativo n'~s 26, 28 e 30, de 1977; 

- N<~ 49/78 (n'~ 553/77, na origem), relativa à remessa de 
autógrafos dos Decretos Legislativos n'~s lOS, 106, li\ e 112, de 
1977; 

- N<~ 50/18 (n<~ 007/78, na origem), relativa à remessa de 
autógrafos dos Decretos Legislativos n<~s 114, 119 e 120, de 1977; 

- N<~ 51/78 (n'~ 008/78, na origem), relativa à remessa de 
autógrafo do Decreto Legislativo n'~ 118, de 1977; e 

- N<~ 52/78 (n<~ 28/18, na origem), relativa à remessa de 
autógrafo da Emenda Constitucional n'~ 10. 

Submetendo ao Senado a eJCofha de nomes indicados para car~ 
gos cujo provimento depende de sua prévia aquiescência· 

- N~' 53/78 (n<~ 57/78, na origem), referente à escolha do 
Sr. Paulo da Costa Franco, Embaixador do Bra~>il junto à 
República do libano, para, cumulativamente, e.lercer a função 
de Embaixador do Brasil junto ao Reino Hachemita da Jordânia; 

- N<~ 54/78 (n'~ 58/78, na origem), referente à escolha do 
Sr. Frederico Carlos Carnaúba, Ministro de Segunda Classe, da 

Carreira de Diplomata. p:1ra C'\crcer a função de E:mbai,-.ador do 
Brasil ,i unto ao Governo da Repúbli..::a da Coréia; c 

- N" 55/7'õ (n"' 67/78, na origem;, referente à e'.\ço!ha do 
Sr. Ramiro fl)sio Saraiva Guerreiro, Ministro de Primeira 
Classe, da CarreJra de Diplomata, para exercer a função de 
1:-.mbaixadm: do Brasil junto à República Francesa. 

1.2.2- A'isos dg Sr. Ministro de Estado da Previdência e 
Assistência Social 

-No 6/78. enc.1minh:.Lndo informa<;õcs daquele Ministério 
a respeito do Prujctl\ de l.ei do Senado n~> 5/76, que acrescenta 
pará,!'!rafo ao art. J I dn Lei Orgânica da Previdêncw Soda!; 

- !\~> 7/7't.. encaminhando informações daquek Min1stério 
a rt."spc!tu do Projcltl dt: Lei da CâmMa n~ 60/76 (n'~ 751-B/75, 
r.a Casa de origem), que acrescenta parágrafo ;~o arl. 13 dd lei 
n" 5 890, de 8 de junho de 197.l. que alterou a legislação da 
Prev1dencia Soi;i.t!: 

- N~> 8/7X. encaMinhando infmmações d:1qucle Mimstério 
a rcspeilo do Pr11}do Jç Lei do Senado nQ \30/77-Comp\emcn­
tar. que .lltcra J Lei C'omplementur n~> li. de 2S de maio de 1971; 
e 

- N1• 49/18, encaminhando ínformações daq;.1de Ministé· 
rio a re'\peito do Pr•JJeto de Lei du Senado n'~ 66/7l que altera 
dispus1t1vos da Lei n~ 4.069, de ll de j11nho de 1962, e dá outras 
providêndas 

1.2.3 - Pl!receres 

Refi-rente.\· às se!(uintn rrwtêrias 

-Projeto de L ci da Cámara nY 26177 (n'~ 3.090-Bj76, na 
Casa de origem), que dá nova regulamentaçào à profiss&o de 
Corretor de lmó"eis, discíplína o funcionamt:nto de seus órgãos 
<le fiscalii.açào, c dá outras providêndas; Projeto de Lei do 
S\!'nàdo n~' 12M/76. que di.~põe sobu o exerCÍCIO da profissão de 
Corretor de Imóveis: r.: Projetu dr.: Ld do Se:1~do n<1 13\j76, que 
disciplina o exercício 1.1<.1 profissiio de Corretor de Imóveis em 
lodo O território naciOnal. 

-Projeto di.! Lei do Senado n~ 244!75. que revigora, por 30 
(trinta) dias. o prato do par.igrafo único do art. JP do Decreto· 
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ki n~> 194, de 24 de fevereiro de 1967, que dispõe sobre a aplica~ 
ção da legislação sobre o Fundo de Garantia do Tempo dt: Servi­
ço às entidades de fms filantrópicos. 

1.2.4 - Comunicação da Presidência 

-Arquivamento do Projeto de Lei da Câmara n11 68;77 
(nQ 1.823-B/76. na Casa de origem), por ter recebido pareceres 
contrários, quanto ao mérito, das comissões a que foi distribuído. 

1.2.5- Leitura de projetos 

-Projeto de lei do Senado nq 5/18, de autmla do 
Sr. Senador Nelson Carneiro, que dispõe sobre a obrigatorieda­
de da língua portuguesa nos casos que especifi<ca, e dá outras 
providências. 

- Projeto de Lei do Senado nO? 6/78, de autoria do 
Sr. Senador Vasconcelos Torres, que altera a denominação da 
categoria profissional ocupada pelo Técnico de Administração. 

1.2.6 - Requerimento 

- N9 9/78, de autoria dos Srs. Senadores Henrique de La 
Rocque e Nelson Carneiro, solicitando a transcrição, nos Anais 
do Senado Federal, do artigo sob o título "Danton Jobim", de 
autoria do Jornalista Barbosa Lima Sobrinho 

1.2.7- Discursos do Expediente 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA- Visita do Sr. Fred 
Bergsten. Secretário·Adjunto para Assuntos Internacionais do 
Departamento dO Tesouro Americano, ao Estado de Sergipe. 

SENADOR BENJAMIM FARAH -Incorporação do auxí· 
Jio·moradia aos proventos dos militares. 

SENADOR HENRIQUE DE LA ROCQL'E- Apelo em 
favor da manutenção de vôos regulares da VARIG con1 destino a 
Imperatriz- MA. 

1.2.8- Comunica.;ões 

- De Srs. Senadores que se ausentaram do País durante o 
recesso parlamentar. 

1.3- ORDEM DO DIA 

-Redação final do Projeto de lei do Senado n~' 13/77, do 
Sr. Senadm Vasconcelos Torres, que tomba a casa em que 

morou •l D:.Jq:.Je de Caxi;J~ r:<:~ ru.t Conde de Bonfim, no Rio de 
Ja:-t~·tro, e di. o:.tr:...s prD·.-Jdcn.;;as. Aprovada. após usar da pala· 
vra o Sr. Senador Va~l~':1celos Torres. À Câmara dos Depu­
tados. 

-Projeto de Le1 dd Senado n"' 115/76, do Sr. Senador 
Paulo Guerra, que dispõe sobre os saques, efetuados por 
assaldnados das 7onas at; ngidas por calamidades públicas, nos 
depósitO!<. do FGTS. (Apr.:ciaçào preliminar da constitucionali~ 
dade_) Rejeitado, após usarem da palavra na sua discussão os 
Srs_ Senadores Marcos Freire, \1urilo Paraiso, Helvídio Nunes e 
Leite Chaves Ao Arquivo. 

-Projeto de Lei do Senado n~' 90/77, do Sr. Senador 
Vasconcelos Torres. que altera disposição sobre a jornada de 
trabalho dos bancários. (Apreciação preliminar da juridicidade.) 
Rejeitado. Ao Arquivo. 

I 4- DISCL'RSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SE.'\'4DOR f\.'EtS0/''1 CARNEIRO- Majoração no preço 
doo; pedágios cobrados nas rodovias federais. 

SE.VADOR VASCO/\CELOS TORRES- Necessidade da 
adoção. pelo Governo do Estada do Rio de Janeiro, de política 
que vise a fixaçilo de indústrias naquele Estado. 

SES 4 DOR FRA !\'CO MO ,'l/TORO - Encontro realizado 
por Prefeitos e Vereadores de Municípios do Estado de São 
Paulo. en1 favor da construção de urna nova passagem sobre o 
Mar pequeno, situado em importante área daquele Estado. 

1.5- DES!Gl'OAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXI­
MA SESSÃO. ENCERRA:>IENTO 

2- DISCURSO PRONUNCIADO EM SESSÃO ANTE­
RIOR, 

-Do Sr. Senador Marcos Freire, proferido na sessão de 
6-'l-77, 

3- MESA DIRETORA 

4- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

5- COMPOSIÇÃO DAS COMISS0ES PERMANEN­
TES 

ATA DA 5~ SESSÃO~ EM 7 DE MARÇO DE 1978 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 8~ Legislatura 

PRESIDÊNCIA DO SR. PETRÔ:\10 PORTELLA 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS SENADORES: 

Ada!berto Sena- Braga Junior - Evandro Carreira -José 
Lindoso- Cattete Pinheiro- Jarbas Passarinho- Renato Franco 
- Henrique de La Rocque- Helvídio Nunes - Petrônio Portella 
- Mauro Benevides- Wilson Gonçalves- Agenor Maria - Di~ 

narte Mariz- Cunha Lima- Marcos Freire- Mur\lo Paraiso­
Arnon de Mello- Luiz Cavalcante- Augusto Franco- Lourival 
Baptista - Ruy Santos - Dirceu Cardoso - Eurico Rezende .....:. 
João Calmon ....:.... Amaral Peixoto - Vasconcelos Torres - BenJa­
mim Farah- Itamar Franco- Orestes Quércia - Otto lehmann 
- LâLaro Barboza- Otair Becker- Daniel Krieger- Paulo Bros­
sprd- Tarso Dutra. 

O SR. PR-f.SIDf.NTE (Petrônio Portella)- A lista de presença 
acu:-J. t1 corrpJ.re..:imcnto de 35 Srs. Senadores. Havendo número re­
gimental. declaro aberta a sessão. 

O Sr. !~>-Secretário procederá à leitura do Expediente. 
!!.lido o l'f!Kuinte 

EXPEDIENTE 

\IE:\SAGENS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

De agradecimento de comunicatào: 

NQ 47 !7~ {n9 542!77, na origem), de 1 de dezembro de l977, 
relativa à aprovação dos nomes dos Senhores halo Zappa e André 
Teixeira de Mesquita para exercerem, respectivamente, o cargo de 
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Embaixador junto ao Reino do Lesoto-Moçambique e junto à Repú­
hhca da Islândia: e à aprovaçào dos Projetos de Resolução nqs 96, 
98, 99, 100. 102 a ! 10 e 112. de 1977 e dos Projetos de Decreto 
1 eg.islativo nqs 22 a 25, 27, 29,31 e 32. de 1971; 

I'\~ 48/18 {n~ 560!77. na origem), de 19 de deztmbro de 1977, 
relativa à aprovação dos. nomes dos Senhores Antonio Torreào Braz, 
Lauro Franco Leitão e Washington Bo!ívar de Brito para exercerem 
c cargo de Ministro do Tribunal Federal de Rccur>.os; e à aprovação 
dos Projetos de Resolução n11s 117 a \50, 153. 1~7 e 158. de 1971, e 
dos Projetos de Decreto legislati\'0 n"'s. 26, 2R e 30. de \977: 

N"' 49/78 (n~ 553/77, na origem), de U de dezembro de 1977, 
relatíva à remessa de autógrafos dm Decretos Legislativos n~>s 105, 
10&, 111 e 112, de 1977; 

N"' 50/78 (n"' 007 /7'6, na origem), de ! 2 de jdneiro de !978. 
relativa à remessa de autógrafos dos Decretos Legislativos oYs 114, 
119e !20,del971; 

I'-"' 51/78{o9 008/78, na origem), de !2 de janeiro de 1978, reJa. 
tiva a remessa de autógrafo do Decreto legislativo n? 118, de 1971: e 

N~ 52!78 (tl'1 028!1~. na urigem). de 13 de janeiro de 1978. rela­
tiva à remessa de autógraío rl~ Emenda h C onstituiçào n'1 lO, 

MENSAGENS 

Do Sf:n}wr Presidentt• da Repúhlica. suhmetendu ao SfTnado a 
e.H·olha de nomeJ indicados para cargm cujo prMimentn depende de Jua 
prthia oqJJie.~cência: 

MENSAGEM N' 53, DE 1978 
{ n~' 57 j78, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Senado Federal: 

De conformidade com o artígo 42 (item Ill) da Constituição, te~ 
nho a honra de submeter à aprovação de Vossas E.tcelêndas a esco­
lha, que desejo fazer, do Senhor Paulo da Cmta Fr:1nco, 
Embaixador do Brasil junto à República do Líbano, para, cumu~ 
!ativamente, exercer a função de Embaixador do Brasil junto ao 
Reino Hachemita da Jordânía, nos termos do Decreto n~> 56.908, de 
29 de setembro de 1965, 

Os méritos do Embaixador Paulo da Costa franco, que me 
'induziram a escolhê-lo para o desempenho dessa elevada função, 
constam da anexa informação do Mínistêrio d~~ Relações Ex tenores. 

Brasília, em 3 de março de 1978.- Ernesto Geisel. 

INFORMAÇÃO 

C'urdculum~Vitae: 

Embaixador Paulo da Costa Franco. 

Nascido em Jaguarão, Rio Grande do SuL 10 de novembro 
de 1923. 
Curso de Prática Diplomâ.tica. Instituto Rio-Branco, 1947. 
Cônsul de Terceira Classe, concurso. 15 de de7embro de }Q4S 
Segundo-Secretário, antíguidade, 30 de outubro de 1952. 
Primeiro-Secretâ.rio, antiguidade, 24 de outubro de 19ó 1. 
Conselhe1ro. título, 4 de maio de 1962. 
Ministro de Segunda Classe, merecimento. 30 de setembro de 
19&8. 
Serviço de Documentação, 1946. 
Auxlllar do Chefe do Departamento Político, !955 !56. 
Auxiliar do Secretârio·Oeral, \956. 
Chefe da Divisão de Cooperação Intelectual, 1962/63. 
Chefe da Divisão da Europa Oriental, 1968/69. 
Secretáno.Qerai.Adjunto, substituto, para \ssuntos da 
Europa Oriental e Ásia, 1969, 
Chefe da Divi'>ào dt" Cooperação lntelectual, 19tl9/70. 
Londres, Vice~Cônsul, 1948/50, 
Helsinki, Terceiro·Secretãrio, 1950/52. 
Hel.sinkí, Encarregado de Negócios. 1950. I q:'í I r J 952. 
Bonn, Terceiro-Secretário. 1952. 
Bonn, Segundo·Secretário, 1952/54. 

Viena, Segundo-Secretário, 1957/59. 
Td-Aviv, Encarregado de Negócios. 1960. 
México. Segundo·Secretârio, 1961. 
Y!éxico. Pri~eiro-Secretârio. 1961/62. 
México. Encarregado de Negócios, 1961 e 1962. 
Berlim. Cõm.ul, 1963/68. 
Assunção. Cônsul-Geral, 1970/72. 
Tóqwo, M inístro Conselheiro, 1972/74. 
Tóqtuo. t.ncarregado de Negócios, 1913 e 1974. 
Daca. Embaixador, 1975/76. 
Beirute, r.mbaixador, 1977. 
Missão hpecial às Solenidades da Posse do Presidente do 
Peru, 1956 (membro). 
li Conferência-Geral da A1EA. Viena, 1958 {membro). 
Reunião dos Países da Área de Conversibilidade Limitada, 
Londres, 1959 (observador). 
Reunião dos Chefes de Setores Culturais dos Ministérios das 
Relações Exteriores e da Erlucação dos Pafses-Membros da 
OEA, Was-hington, 1963 (representante). 
XXVll Sessão da Assembléia·Geral da ONU, Nova Yorque, 
197 2 (Delegado-Suplente). 
Comissão de Reparações de Guerra, 1947, 1955 e 1956 
(membro}. 
A disposição do Cerimonial durante a visita da Rainha da In~ 
g!aterra. 1968. 

O Embaíxador Paulo da Costa Franco se encontra nesta data no 
exercício de suas funções de Embaixador do Brasil junto à República 
do Líbano 

Secretaria de Estado das Relações Exteriores, em 15 de fevereiro 
de 1978. -Sergio de Queiroz Duarte, Chefe da Divisão do Pessoal. 

(À Comissão de Relações Exuriores.) 

MENSAGEM N• 54, DE 1978 
(n~> 58/78, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Senado Federal: 

De conformidade com o artigo 42 (item IH) da Constituição, 
tenho a honra de submeter à aprovação de Vossas Excelências a 
escolha. que desejo fazer, do Senhor Frederico Carlos Carnaúba, 
Ministro de Segunda Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer 
a função de Embaixador do Brasil junto ao Governo da República 
da Cori:1a, nos termos dos artigos 21 e 22 do Decreto no- 71.534, de 12 
de dezembro de 1972. 

Os méritos do Ministro Frederico Carlos Carnaúba, que me 
mdu1iram a escolhê·Io para o desempenho dessa elevada função, 
constam da anexa informação do Ministério das Relações Exteriores. 

Brasília, em 3 de março de 1978.- ErnestoGel5el. 

INFORMAÇÃO 
(' urriculum-Vitae: 
Ministro Frederico Carlos Carnaúba. 

~a .. cido no Rio de Janeiro. 14 de março de 1924. 
Bacharel em Ciências Jurídicas e Socíais, Faculdade Na­
cional de Direito da U niversídade do Brasil, 1947. 
Cur!>n de Preparação à Carreira de Diplomata, Instituto Rio­
Branco, 1950. 
Curso de Aperfeiçoamento de Diplomata, Instituto Rio· 
Branco. 1951. 
Cónsul de Terceira Classe, 23 de maio de 1950. 
Segundo Secretário. antiguidade, 19 de julho de 1956. 
Primeiro Secretário, merecimento, 24 de outubro de 1961. 
Conselheiro, título, 8 de março de 1967. 
Ministro de Segunda Classe, merecimento, 29 de novembro 
dt: 1968. 
No Escritório Regional no Rio de Janeiro, 1970/72. 
Diretor do Instituto Rio· Branco, inte-nno, 1972/73. 
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Santiag1.), Terceiro Sec-retário, 1953/56. 
Santi<tgo. Segundo Secretário. 1956. 
Buenos Aires. Segundo SeL.:retimo. 1956/59. 
Luanda, Cônsul, 1961 /6~. 
Bonn. Primeiro Seçretári\l, 1964/66. 
Bonn, Encarregado de Nc~ócios, 1964, ! 965 e 1966. 
Bogotá, Primeiro Secretário, 1966/67. 
Bogotá. Conselheiro, 1967/68. 
King!'ton, Encarregndo de Negócios, 1967. 
B\1gotá. Encarregado de !\egócios, 1967, !969 e 1970. 
Bcgotá, Ministro Conselheiro, 1968/70. 
Ancara, Encarregado de Negócios, 1974 e 1975. 
Paris. Cônsul-Gera!, 1975 {77. 
H. fll, JV e V Comitês Plenários d<i CEPA L, Santiago, 1954, 
!955, e 1956 (membro). 
XIV Conferência Sanitária Pan-Americana, Santiago, 1954 
(membro). 
Comiss:io de Peritos de Ba1cus Centrais para. a Elaboração 
de Projeto do Banco Regional Jnteramericano, Santiago, 
!955 (representante). 
1 Período de Sessões. do Comitê de Comércio da CEPAL. 
1956 (membro). 
Conferência Econômica da OEA, Buenos Aires, 1957 
(membro). 
Solenidades de posse do Presidente da Argentina, 1958 
(membro). 
Vl Se<:sào da Comissão de Aperfeiçoamento das Estatísticas 
N.!cionais, do Instituto lnteramericano de Estatistica, 
Buenos Aires, 19S8(representante do IBGE). 
N~.:gociações com a Polônia do Acordo Substitutivo do Ajus­
te de Pagaruentos e do Acordo de Comércio, de 1954, com o 
Brasll,l960fmembro). 
Comissão Permanente para a Aplicação do Tratado de 
Arr.Jzade e Consulta entre Por!ugal e Brasil, 1960 (consultor 
econõmico). 
JIJ Período de Sessões da Comissão Especial de Estudo da 
Formu{a"ÇàO de Novas Medidas d~ Cooperação Econômica 
{Comitê dos Vinte e Um), Bogotã. J960{membro). 
H A!t.sembléia de Governadores do Bam:o fnteramericano do 
Desc:nvolvimento, !961 (membro). 
Solenidade; Comemorativas do ''Dia Ibero·Americano'', 
Hamburgo, 1964 (repre!-tentante) 
XXIII Sessão do CClA, Frankfort-sobre-o-Meno, 1964 
{óefq:ado). 
Comitiva do Ministro de Estado a Frankfort-sobre-o-Meno, 
1965 (membro). 
V Sessão da Conferencia Européia de Aviação Civil. 
Strasbourg, 1964 (observador). 
Simposium do Instituto de Estudos sobre a Nova Geração 
Soviética, Munique, 1965 {observador), 
Solenidades da posse do Presidente da Colômb1a, 1966 
(membro). 

Xllf Conferência Internacional da ClT A, Bogotâ, 1968 
{ob<:ervador). 

Conferência de Peritos Governamentais sobre Direito 
H:..unanitârio Ap!1cável aos Connitos Armados, do Comitê 
lnternadcna! da Crm Vermelha, Genebra, J9il (membro). 
XXVI Sessão da Assembléia Geral da ONU, 19?1 (delegado­
suplent"). 
Il Sesl\ào da Conferência de Peritos Governamentais sobre o 
Direito Humanitário Aplicável aos Conflitos Armados, 
Comitê Internacional da Cruz Vermelha, Genebra, 1972 
{a~sessor~ 

Enviado Extraordinário e Ministro Plenipotenciãrio do 
Brasil em Bucareóte, 1973 e 1974. 
Conferência consultiva sobre População, Bucareste, 19'14. 
H Período de Sessão da Conferência sobre a ReaJirmaçào e o 
Desenvolvimento do Direito {;,te1na...:ional t{~i1õo,iilâfiv 

Aplicável aos Contlítos Armados, Genebra, 1975 (delegado). 
IH Período de Sessões da Conferênda Diplomática para 
Reafirmação e o Desenvolvimento do Direito lnternacional 
Humanitário Aplícâvel aos Conflitos Armados. Genebra, 
1976 (delegado). 
Comissão de Elaboração do Anteprojeto de Atualização e 
Modificação do Regulamento Relativo ao Despacho 
Consular de Aeronaves Comerciais, 1953 (membro). 
V Período de Sessões da CEPAL. Rio de Janeiro, 1953 
{auxiliar do secretário-geral). 
Professor de Orientação Profissional do Curso de Preparação 
à Carreira de Diplomata. Instituto Rio~ Branco, t97l. 
Professor de Organização e Métodos de Trabalho do MinisU::­
río das Relações Ex.teriores, Curso de Preparação à Carreira 
de Diplomata, Instituto Rio~Branco, l972. 
Membro da Sociedade Brasileira de Direito Internacional. 
Membro da Sociedade Brasileira de Geografia. 

O Ministro Frederico Carlos Carnaúba se encontra nesta dat11 
no exercido de suas funções de Cônsul~Geral do Brasil em Paris. 

Secretaria de Estado das Relações Exteriores, em 15 de fevereiro 
de 1978. ~Sergio de Queiroz Duarte, Chefe da Divisão do Pessoal. 

(À Comissão de Relações Exteriores.) 

MENSAGEM No 55, DE 1978 

( n' 67/78, na origem) 

Exce!entíssimos Senhores Membros do Senado Federal: 
De conformidade com o artigo 42 (item 111) da Constituição. 

tenho a honra de submeter à aprovação de Vossas Excelências a esco~ 
lha, que desejo fazer, do Senhor Ramiro Elysio Saraiva Guerreiro, 
Ministro de Primeira Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer 
a função de Embaixador do Brasi! junto à República Francesa, nos 
termos dos artigos 21 e 22 do Decreto n9 71.534, de 12 de dezembro 
de 1972. 

2, Os méritos do Embaixador Rarniro Elysio Saraiva Guerrei­
ro, que me induziram a esçolhê-lo para o desempenho dessa elevada 
função, constam da anexa informação do Ministério das Relações 
Exteriores. 

Brasília, em 3 de março de !978.- Emetto Geisel. 

INFORMAÇÃO 

Curritulum Vitte: 
Embaixador Ramiro Elysio Saraiva Guerreiro. 

Nascido em Salvador, Bahia, 2 de dezembro de 1918, 
Bacharel em Ciências Jurídicas e Sociais, Faculdade Nacio­
nal de Direito, Universidade do Brasil, 1939. 
Curso de Prática Cons.utar e Histórica da Cartografia Políti­
ca do Brasil, Instituto Rio Branco, 1945. 
Cônsul de Terceira Classe, concurso, 19 de abril de 1945. 
Segundo Secretário, merecimento, 21 de dezembro de 1949. 
Primeiro Secretário, :nerecimento, 20 de junho de 1958. 
Ministro de Segunda Classe, merecimento, 28 de dezembro 
de !961. 
Ministro de Primeira Classe, merecimento, 30 de setembro de 
1968. 
Auxiliar do Chefe do Departamento Geral de Adminístra­
...ão, 1952. 
Oficial de Gabinete do Ministro de Esta<4"J, 1953. 
Chefe da Divisão da América Setentrional, 1962. 
Chefe de Divisão das Nações Unidas, 1962/63. 
Secretário-Geral-Adjunto para Organismos lnternacionais, 
1967/69. 
Subsecretário-Geral de Política Exterior, 1969. 
Secretário-Geral das Relações Exteriores. l974j78. 
Ministro de Estado, interino, 19?4, 1975, 1976, 1917 e t97&. 
Nova Yor~ue, Terceiro Secretário, Missão junto à ONU 
l9~t'/4Q 
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Nova Yorque, Segundo Secretário, Missão junto à ONU, 
1949/50. 
la Paz, Segundo Secretário, 195:J/52. 
La Paz, Encarregado de Negócios, 1950 e 1951. 
Madrid, Segundo Secretário, 1953/56. 
Genebra, Segundo Secretário, Delegação Permanente, 1956. 
Washington, Segundo Secretário, 1956/58. 
Washington, Primeiro Secretário, 1958/60. 
Madrid, Ministro-Conselheiro, 1963/66. 
Madrid, Encarregado de Negócios, 1965. 
Montevidéu, Ministro-Conselheiro,1966/67. 
Montevidéu, Encarregado de Negócios, 1966 e 1967. 
Genebra, Chefe da Delegação Permanente, 1970/14. 
Comitê para o Desenvolvimento Progressivo de Direito Inter­
nacional e sua Codificação, Nova Yorque, 1974 (assessor do 
representante). 
li e IH Sessões da Assembléia Geral da ONU, Nova Yor­
que,1947e 1948(secretário). 
VII Reunião do ECOSOC, Genebra, 1948 (membro). 
Comítê sobre Apatrídia e Problemas Conexos, Nova Yor­
quc, 1950 (representante e relator), 
VII Sessão da Assembléia-Geral da ONU, Nova Yorque, 
1952(membro). 
Comissão de Estudos do Programa da X Conferência Intera­
mericana, Caracas, 1954 (membro). 
XXXIX Sessão da Conferência Internacional do Trabalho, 
Genebra, 1956 (conselheiro-técnico). 
XXII e XXIII Sessões do ECOSOC, 1956 (membro). 
XII, XIII, XIV e XV Sessões da Assembléia-Geral da ONU, 
Nova Yorque,l957,1958, 1959e 1960(membro). 
V e VJ Reuniões de Consulta dos Ministros de Estado das 
Relações Exteriores dos Estados Americanos, San José, 1960 
(membro). 
Grupo de Trabalho para Estudo da Agenda Provisória da 
XI Conferência lnteramericana,l961 {membro). 
Primeiro Período de Sessões das Partes Contratantes do Tra­
tado de Montevidêu, 1961 (delegado). 
XVI e XVII Sessões da Assembléia-Geral da ONU, Nova 
Yorque,.l961 e 1962 (delegado-suplente). 
Reunião do Conselho de Ministros das Relações Exteriores, 
ALAlC, Montevidéu, 1966{delegado). 
Reunião dos Chefes de Estados Americanos, Montevidéu, 
1967 (delegado-suplente). 
Sessão E~pecial de Emergência da Assembléia~Geral da 
ONU. Nova Yorque, 1967(delegado). 
XXII Sessão da Assembléia-Geral da ONU, Nova Yorque, 
1967 (delegado-suplente). 
XXIII, XXIV e XXV Sessões da Assembléia-Geral da ONU, 
Nova Yorque, 1968, 1969 e 1970{membro). 
XXVI Sessão do GA TT, Genebra, 1970 {chefe). 
IV Sessão do Comitê de Transportes Marítimos, UNCTAD, 
Genebra, 1970 (chefe). 
Reunião do CCD, Genebra, 1970 (chefe}. 
57~ Sessão Governamental da Conferência Internacional do 
Trabalho, Genebra, 1972 (delegado). 
XXVII Sessão da Assembléia-Geral da-ONU, Nova Yor­
Que, 1972 (delegado). 
XIV Sessão do Conselho de Administração do PNUD, 1972 
(chefe). 
VJIJ Reunião da Comissão de Petróleo, OIT, Genebra, 1973 
(chefe). 
lii Sessão do Co'Qlitê Preparatório para as Negociações Co­
merciais Multilaterais no Âmbito do GATT. Genebra, 1973 
(chefe). 

LVIII Sessão da Conferência Internacional do Trabalho, Ge­
nebra, {973 (delegado). 
IV Série de Sessões da Assemblêia-Geral e Conferências e 
Comitê de Cooperação da OMPI, Genebra, 1973 {chefe). 

111 Conferência da ONU sobre Direito do Mar, Nova Yor­
que, 1973 (chefe~. 
Reunião do Comitê dos Fundos Marinhos e Oceânicos, No­
va Yorque, 1973(chefe). 
Reunião do Grupo de Montevidéu, SAL, San SalvaJor, 1973 
{chefe). 
Reuniões da Junta de Comércio e Desenvolvimento, 
UNCTAD, 1973 (chefe). 
XXVHJ Sessão da Assembléia-Geral da ONU, 1973 (delega· 
do). 
XVI Sessão do Conselho de Administraçá.o do P;"4UD, 1973 
(chefe). 
I' Sessão da 111 Conferência da ONU sobre Direito do Mar, 
Caracas, 1974 (chefe). 
2' Sessão da 111 Conferência da ONU sobre Direito do Mar, 
Genebra, 1975 (chefe). 
V Reunião da Comissão Mista Teuto·Brasileira de Coopera~ 
ção Científica e Tecnológica, Bonn. 1975 (chefe). 
11 Reunião da Comissão Mista Teuto-B[asileira de Coopera~ 
çào Econômica. Bonn, 1975 (chefe). 
3• Sessão da IV Conferência da ONU sobre Direito do Mar, 
Nova Yorque, 1976(chefe). 
Comissão de Revisão do 1ndice Decimal para a Classificação 
da Correspondência do Ministério das Relaçõe~ Exteriores, 
1952 (presidente), 
Comissão de levantamento da Correspondência Especial do 
Ministério das Relações Exteriores, 1952 {membro). 
Comissão de Coordenação e Redação Final do "Relatório" 
do Ministério das Relações Exteriores. 1961 {presidente). 
Comissão de Promoções, 1962 (membro-suplente). 
III Sessão do Comitê da ONU sobre o Fundo do \.1ar, Rio 
de Janeiro, 1968 (chefe). 
Grupo de Trabalho lnterministerial Marinha-Relações Exte­
riores, 1969 (presidente). 
Reunião do Comitê de Fundos Marinhos, 1969 e 1972 (repre­
sentante}. 
Comissão Mista Teuto-Brasileira de Cooperação Econômica 
e da Comissão Mista Teuto~Brasileira de Ciência e Tecnolo­
gia, Brasília, 1974 (chefe da seção brasileira) 
Sócio Titular da Sociedade de Geografia do Rio de Janeiro. 
Membro da Sociedade Americana de Direito Internacional. 
Membro da,Sociedade Brasileira de Direito <\eronãutico. 
Medalha Lauro MU!ler. 
Mérito Mau á, Grã-Cruz Mau á. 
Mérito Naval, Grã-Cruz. 
Mérito Aeronáutico, Grã-Cruz. 
Mérito Militar, Grã-Cruz. 
Mérito do Trabalho, Grã-Cruz. 
Mérito Na" ai Tamandaré, Grã-Cruz. 
Ordem do Pacificador, Grã-Cruz. 
Ordem do Mérito, Grã-Cruz, Chile 
Ordem da Ãguia Azteca, Grã-Cruz. 
Ordem do Tesouro Sagrado, Grã-Cruz, Japão. 
Ordem de Isabel, a Católica, Grande Oficial, Espanha. 
Ordem do Condor dos Andes. Comendador, Bolfvia. 
Ordem do Mérito. Grã-Cruz, Paraguai. 
Ordem do Mérito, Grã-Cruz, República Italiana. 
"Tu dor Vladimirescu", Classe I, Grã-Cruz. Romênia. 
Ordem do Império Britânico, Grã-Cruz, 

O Embaixador Ramiro Elysio Saraiv-a Guerreiro se encontra 
nesta data no exercício de suas funções de Secretário-Geral das Rela­
ções Exteriori!S. 

Secretaria de Estado das Relações Exteriores, em 3 de março de 
1978.- S~rgío de Qu~lroz Duarte, Chefe da Divisão do Pessoal. 

I À Comissão de Relaçõe.~ Exteriores.) 
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A YISOS DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO 
DA PREYID~NCIA E ASSIST~NCIA SOCIAL 

~~;~ 06/78, de 5 de janeiro, encaminhando informações daquele 
Mtni!.tério a respeito do Projeto de Lei do Senado n~> 05, de 1976, do 
Senhor Senador Nelson Carneiro, que "acrescenta parâgrafo ao arti~ 
go li da Lei Orgânica da Previdência Social". 

(À Comissão de Finanças.) 

N~> 07/78, de 5 de janeiro, encaminhando informações daquele 
Ministério a respeito do Projeto de Lei da Câmara n~" 60, de 1976 (n~' 
751·8, de 1975, na Casa de origem), que "acrescenta parâgrafo ao 
artigo 13 da Lei n~> 5.890, de 8 de junho de 1973, que alterou a legisla­
ção da previdência social". 

f À Comissão de Finanças.) 

N~> 08j78, de 5 de janeiro, encaminhando informações daquele 
Ministério a respeito do Projeto de Lei do Senado n9 130, de 1977-
Complementar, do Senhor Senador Vasconcelos Torres, que "altera 
a Lei Complementar n9 11, de 25 de maio de 1971". 

fÃ Comissão de Constituição e Justiça.) 

N9 49/78, de 24 de fevereiro, encaminhando informações daque­
le Ministério a respeito do Projeto de Lei do Senado n9 66, de 1973, 
do Senhor Senador Nelson Carneiro, que "altera dispositivos da Lei 
n9 4.069, de 11 de junho de 1962, e dâ outras providências". 

(À Comissão de Serviço Público Civil.) 

PARECERES 

PARECERES N•S 2, 3, 4 e S, DE 1978 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n9 16, dt 19'77 
(n9 3.090-B, de 1976, na Casa de Origem), que "d' nol'a regu­
lamentação à profissão de Corretor de lmónls, disciplina o fun­
cionamento de seus órgios de fiscalização, e di outru providên­
cias"; Projeto de Lei do Senado nri' 128, de 1976, que "dispõe 
sobre o exercício da proflssio de Corretor de Imóveis"; e Pro­
jeto de Lei do Senado n9 131, de 1976, que "disciplina o exerci­
cio daaProfissão de Corretor de Imóveis em todo o território na­
cional". 

PARECER N• 2, DE 1978 
Da Comlssio de Constitulcão e Justl~a 

Relator: Senador Otto Lehmann 

De iniciativa do Senhor Presidente da República, encaminhado 
com a Mensagem n9 337 j16, o projeto ora sob exame, que "dâ nova 
regulamentação à prolisào do Corretor de Imóveis, disciplina o 
funcionamento de seus órgãos de fiscalização e dâ outras providên­
cias". tramitou pela Câmara dos Deputados e ali foi aprovado com 
al!!:umas modificações. 

2. Na Exposição de Motivos que acompanha a proposição, es­
clarece o Sr. Ministro do Trabalho que "o projeto de lei visa a man­
ter existentes os Conselhos Federal ·e Regionais de Corretores de 
I móveis, cuja lei criadora- a de n9 4.116, de 27 de agosto de 1962 
- f01 declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, 
através do julgamento da Representação n9 930, sob o fundamento 
de falta de capacidade necessária para o exercício da profissão de 
Corretor de Imóveis". E ainda, que "no projeto de lei ... procurou-se 
dar forma semelhante à consagrada na legislação específica vigente, 
garantindo~se aos Corretores- de Imóveis inscritos na forma da Lei 
nQ 4.116/62 o exercício da profissão, desde que o requeiram na 
forma estabelecida no novo diploma legal". 

3. Na Câmara dos Deputados, o projeto tramitou pelas Comis­
sões de Constituição e Justiça, Trabalho e legislação Social e de 
Finanças, tendo recebido da primeira parecer considerando-o consti­
tucional, jurídico e de boa técnica legislativa. 

Assim sendo, à vista do disposto no art. 100, item 111, alfnca b, 
n9 1, em combinação com o art. 100, item I, n' 6, do Regimento 
Interno do Senado Federal, cabe-nos, tão-só, examinar-lhe o mE:rito. 

4. O Projeto afasta uma espécie de espada-de-Dâmocles qut 
vem pairando sobre os Comelhos Federal e Regionais de Corretores 
de Imóveis, em virtude de a Lei n~" 4.116, de 27 de agosto de 1962, 
que os criou, ter sido declarada inconstitucional pelo suPremo Tribu­
nal Federal. Daí a intranqUilidade dos Corretores de Imóveis, com 
negativos reflexos sobre o próprio mercado imobiliário. 

O fundamento da declaração de inconstitucionalidade foi o fato 
da falta de capacidade necessária para o ex.ercfcio da profissão de 
Corretor de Imóveis. 

Tendo o Conselho Federal de Educação, pelo Parecer n' 61/76, 
com base no artigo 14 do Decreto-lei n9 464, de IJ-2-69, instituído a 
habilitação de Técnico de Transações lmobiliârias, a níve~ de 2' grau, 
aprovando os mínimos curriculares da formação de tais t~nicos, foi 
sanada a irregularidade que motivou a declaração de inconstitucio­
nalidade. 

5. Na art. 19 condicionou-se o exercício da profissão ao dispos­
to no futuro diploma legal. 

O art. 2~" permite o exercício da profissão ao possuidor do tftulo 
de Técnico em Transações Imobiliárias. 

O art. 39 primitivo rezava: "compete ao Corretor de Imóveis 
exercer a intermediação na compra, venda, permuta e locação de 
imóveis": Em conseqUência de modificação aprovada na Câmara 
dos Deputados, passou tal texto a apresentar a seguinte redação: 
"compete ao Corretor de Imóveis exercer a intermediação na com­
pra, venda, permuta, locação de imóveis., podendo, ainda, oplnar 
quanto à viabilidade de comercialização imobiliária, em atendimen­
to às premissas do próprio imóvel do mercado de modo geral". 
Apresentamos, no final, t:menda a esse texto. 

O parâgrafo ónico do art. 31' defere às pessoas jurfdicas inscritas 
na forma do artigo as atribuições nele contidas. 

O art. 49 trata da Resolução do Conselho Federal relativa à 
inscrição do Corretor de Imóveis e da pessoa jurídica. 

O arL 51' define os Conseth.os Federal e Regionais como órgãos 
de disciplina e fiscalização do exercicio profissional, constituídos em 
autarquia vinculada ao Ministério do Trabalho. 

O art. 6ç versa sobre os direitos e deveres das pessoas jurfdicas, 
estabelecendo, no parágrafo único, a exigência de que seu sócio­
gerente ou diretor seja CC1rretor de Imóveis individualmente inscrito. 

O art. 7' dispõe sobre a representação judicial e extrajudicial 
dos interesses da categoria profissional. 

Os arts_ 89 e 99 prevêem a sede, o foro e a jurisdição dos Conse­
lhos Federal c Regionais, respectivamente. E os arts. lO e 11, a 
composição de um e de outros. 

Os arts. 12 a 15 regulam aspectos de inscriÇão, administração, 
eleições e mandato nos Conselhos Federal e Region~is. 

O art. 16 discrimina a competência do Conselho Federal e o 17 
a dos Regionais. 

Os arts. !8 e 19, por sua vez, fazem o mesmo em relação à recei-
ta. 

O art. 20 é sobre as vedações e o 21 sobre as sanções disciplina-
res. 

O antigo art. 22 as">im estava redigido, no Projeto Original: 
"compete ao Corretor de Imóveis ou à pessoa jurídica emitir parecer 
e laudo sobre preço de mercado de imóveis". Na alteração introduzi­
do na Câmara, o conteúdo de tal artigo passou a integrar o art. _3~ e 
o artigo 22 passou a ter nova redação: "aos servidores dos Conselhos 
Federal e Regionais de Corretores de Imóveis aplica~se o regime jurl­
dico das leis do trabalho". 

O art. 23 com ligeira alteração introduzida na Câmara, onde a 
expressão "desde que o requeiram de acordo com esta lei" foi substi­
tuída por: "desde que o requeiram conforme o ·que for estabelecido 
na regulamentação desta lei", assegura aos Corretores de Imóveis 
inscritos de acordo com a Lei n9 4.116/62 o exercício da profissão. 

6. O Projeto está bem estruturado e atende à sua destinação so­
cial. Louvem-se a sensibiHdade e a presteza do Poder Executivo em 
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tomar as providências necessárias para sua elaboração e rara !>t:U cn 
caminharnento, evitando. assim, sérios problemas para o nurn.._-roso 
contingente dos profissionais diretamente envlJlvido~ e rar:1 o imno•­
tante setor dns tramações imobiliárias. 

'7. Juntamente com o presente Projeto, uamit:1m o" Prc,jeto:-; de 
Lei do Senado nO? 128, de 1976, que "dispõe 5obre o exerc:k1o da pro~ 
fissão de Corretor de lmó\-eis", de autoria do ilustre Senador Henn­
que de La Rocque, e n"~ 131, de 1976, que .. disciplinl.l o el.erckio da 
profissão de Corretor de imóveis em todo o território flaciona!'', 
apresentado pelo ilustre Senador Benjamim Farah. -\mbas a.~ propo­
sições são constJtucionais e jurídicas e revelam a -~ensibilid:1d.:, a 
competência e o dinamismo de seus autores.. Como vam!l"!i, no n .. !ri­
to, opinar pela aprm·açào do Projeto do E\ecutivo. t:·ntendcrnm que, 
em dtX·orrência, ficam preíudicadas .1mbas as referidas proposiçõc,; 

8. Ante o exposto, opinamos pela aprovação de Projeto de Ll·: 
da Câmara n~' 26/77, com a !.egumte 

EMENDA N• I - CCJ 

Dê-se ao art. 3'?, caput. a seguinte redação: 

"Art. 3~> Compete ao Corretür de lmóvds e\ercer a 
intermediação na compra, venda, permutu e !.x.uçju de imó~ 
veis, podendo, amda, opinar. quanto à ~o:nercialitaçàn [mo­
biliária." 

Justificaçio 

A alteração visa a afastar o po~sível conflito com as ,Jllvid::d::; 
legalmente definidas ao') engenheiros, arquitetos e agrônomus. 

Sala das C'omissõe.,, em 1 7 de agosto de 1977. - Daniel Krlt>ji!cr, 
Pre~idente - Otto Lehmann, Relator - Ore!itt'!-i Quércia - Lc-ttl! 
Chal'es, vencido, de acordo com o voto oral - Wilson Gouçah·es -
Eurico Rezende - Hell'ídio Nunes. com restrições ___,__ ltalh·lo Codho 
- Osires Teixeira- Heitor Dias. 

PARECER 11:• 3, DE 1978 
Da ("omissão de LeglslatitoSoclaJ 

Relator: Senador Ru)' Santos 

I -O Sr. Presidente da Rerúhlica. atr.1.\t:, J:.~ \1t:fl~:1p-~;r,, r," 
337, dt" primeiro de novembro do ano p:-n-;<.~dt•. t"Jl\'itlU ~ C . .rn.tt.l. J(1, 
DeputadiJ5. um projeto de lei que. ;Jli tornou n n'' 3.(J4P. J.tndv '"td\'~ 
regulamentaçii.o à rrofi:-.sào de Corretor de lrnó\'~.:h. ~:~..:~:,ltn..t ll 

funcionamento de seus órgão-; de thc<.~litaçàtJ, e J;·t lHlltd' rr~•\ itkn 
cía:-. ... 
E na sua exposição de motivos, diz o Sr. Minist•o d11 Tr..1ha!ho 

- "O projeto de lei visa a manter extslt'nte~ o' C\.1n. 
se!hos Federal e Re&ionais de Corretore'i de lmóvets, cuja lei 
criadora - a de n"' 4.1 16, de 27 de agosto de I 962 - f,1j 

declarada inconstitucional pelo Supremo Tnbunal Federal, 
através do julgamento da Representação n~' 930, sob o fun~ 
damento de falta de capacidade necessária para o e"e.rcicio 
da profissão de Corretor de Imóveis ... 

"Considerando que o Conselho Federal de Educ..tçào, 
do Ministério da Educação e Cultura, atento às !'7"lndetn,l'i 
técnica!! de venda c necessidade de sey:urança na :\Plicaçào 
do~ planos do si ... tema finance1rü dt: hahitaçàt,, ,n..,liluiu. 
pelo Parecer n'\> 6lf76, com base no artigo 14 do n.:creto·lei 
n"' 464, de li de fevereiro de 1909, a hahilit<~.çà0 de "7"écnico de 
Transações lmQbiliárias, a nível d~.: 2~' grau, aprov~ndo o• 
mínimos curriculares da parte especial de form<~..;tí.o dc<;'ies 
técnicos (Diário Oficial de 9 de março de 1976 - plij,Uil<.~. 
3.26!), determinei realil.açào de estudo-; objetlv.wdo dar no­
va regulamentação à profissão de Corretor de lmà\·~·i~ • .:nm a 
fintt!idade de revogar a Lei n'~ 4.! \616]_ t'Jv,tda de •nCI•n«­
titucionalidade, e manter em funcionamento os awais Con­
selftos Federal e Regionais de Corretores de !móV.:l"· evitan­
do-se de~sa forma a extinção daqueles ôrg.àos que, rttu<!lm~n­
te, reúnem mais de cinqtleflta mtl profissionais. e va.~to pa-

trimônio, com ~edes no Di~tnto Federal e nas capitais dos 
btJ.dos do Rio de hnLiro. ~ào P·_',U!). Rio Grande do Sul 
Minas Gerai~. P~ran;\ P~rr..; . . ~;w,:·.'. B<~hia, S.w:a Catarína ~ 
Espírito Santo"". 

2 ~Distribuído J.:; Cnmi~sÕí:s "í éu~i~..-~1:> Ja outra Casa do Con~ 
grc:~o. foi o projt:to .. ·onsiJcradu :;:,1ns1ia.cional é jurídíco pela 
Comissão de Con:>(tui.;:iLJ (! .lu_qu;a; ~~ Cnmissào de Trabalho eLe­
gí~!açào aprowu-o !,unbém: :t Cornissàq de Fimw;;as apresentou­
lht: 1rl-.~ t'!H:nda'. c e-m p!enáriL' for;Jm Jprl"wn!~d;_p, cÍn\:o emend;ts, 
às quais l1'> àrp:àos t("cni<.:os der<.>m p,;;ecer, :;endo a propo~ic;ão micial 
c .1.s acessória.\ .~ubme-tidas a r1enârio, snh regime de urgência. 

.l - O Proieto de Le1 da CimJrJ nQ 26177, d~ iniciativa do Sr. 
\Jr.:·:1dent~; da Repúb!ú:J, em seu anÍf!!1 :u determimt que o e~ercicio 
d<! rrofis-:iío de Cr•nctllf d_e lmi'•vt:r~ St'r<Í rcrmitido ao possuidor de 
!li ulo de Técnico c;n Transaç(k~ lmohili~r:a<; 

O acesso J pr;)fis:.:'to de Corretor de lmó\·ei\ permitido aos 
T~cnicos- em Tran~ações lmobildlria.•. poderia. ~audavelmente, ser 
~dmitido aos pll'>!>'..ridure.~ de certiticado de nívd univers;târio, desde 
que venham :1 ter os. conhecimentos üdcquados ao e'(ercicio da 
profis.s:lo. r.--~es conhecimentos poderwrn ser adquiridos atra~'es de 
um Cur\oo dt: CarwcitJç.ão, de natureza rrofi!>siunalilante, observada 
a pmgr;.:maJ;.·:lo aprovada pelo C,1n-;elho f-eder<~! de Educação. 

De certo modo. a particip;.H,:ào de gr:tduados ~:m .:ursm superio­
n:s., nJ.s tr<Hha.,·tk~ inwbiliárius. nfcrc ... ·e ;,r,p<..-clos de" ;))J,l confiabí!ida­
c1,·. 'nd••. ror con'leguintl!. uo enúH1!ro dç um d~1s objetivll'i prin· 
O.:'J'JÍ'> do pn1_ieto. 

A prorósito. o Conselho Federal de Educa'-i'.o, através do Pa­
recer n9 61/76, apn1vou o Cur,o de T::·~nico etr. Transações Imo­
biliárias, erre,·::;. rara o mesnw. urr,<.\ i1ahrlitaç~o profisSIOnal a ní· 
H.·! J~: 2o !!ran, O.:llffi durOiçiio de J itr~s) arw~ lctivüs, e com un1a carga 

hor-J.ria de 2.450 horas. da.~ q u:lis 900 cnrt.<,umidas com as matérias es· 
pcdficamenlt' profissionahnntes, cn.qu<mto que 380 dedicadas a 
disciplinas 1nstrumentais. 

4 - No Senado. onde chegou a!tt:rado. o projeto do Poder 
bccutJvo foi dístrihuído à Comr!>sàv de C onstituíção e Justiça. onde 
foi .1provado. com emenda. E dil o Re!ator, o nobre Senador Otto 
Lehmann 

- ··o Proje-to ~si :i bem t'Siruturaúo c atende à sua des· 
tm<tcào socwl. Luuvem-,e .1. scnsii:Ji!idJde e a pre'iteza do Po­
der f.X.CCU!iVO Crr\ lOm ar;;(<; pr•)VIdências ne~.:esSáf!aS para SUa 

e!ahoraçiio e rara .~eu cnc:Hnmhamenlr'. t:Vtt.:wdo, assim, sé· 
TÍtl~ rrohkmJ\ J1Md 11 flUnltTi'": l'llll[Íng:ente do~ pt•lfis­
_,J<l!l<ti~ dirl"t;unentt· çn\ ,~)\ 11.h•~ ~: r-:1 . ,1 1!1'fH1f(:Jfttl..' 'l"hlr da.<> 
ltdn.~:.~çúe:-.'" 

A emenda apn:~cn1ada pt.LI Cmr.io;sào de Cnnstituiçào e Justiça 
n.1da acrescenta. ao projeto . .-\ rr:cu ver. o mdhor é restahele<;"er o art. 
)" Ú<l proposição t:nviadJ re1o b-..:cutl\ o. que esU! limpo e perfeito. 

-h~im -">Cndo. apn.·sentn an Prnwto de Lei da Câmara nf 26/77, 
ao;, ... eguintes Emend:H: 

Acre:<.ccnte-.'-e :w :.1rt. 2~ n :-.ep.uinte parát!rafn único· 

P-.ujgr:.dú único. O n.:r.:i.:i,) d,, pr.~ft:-.<.~\,) de Corretor 
dt: Imóveis St:r:~ rermi!ído iamht:m itqwel.::: que. titular de grau 
uni\CTSJtárío. apresente certificado Jl.! ~.:om;\u.sào de Cur~o de 
Capacitação Prtl!"is:-.ional, mn"ltstrado por entidade habilitada 
lW pdos órgà,ls sindlc<J.is da d.:.~sse. de praw não superior a I 
(um) :1111.1. com observúnciJ Jils díscirtma~ profissionahzan· 
lt."S c in:<.!rumcntais. previ!lldS rc!o Conselho 1-'edera! de 
Fducaçào. 

I:-\1LNDA N•' J- C!_ S 

Suh,tttuJ.-:-.l:" c ;1r!. JO pd,1 -;cg.u•ntc: 
"ArL Jo Cnmpete :10 ( nrrewr de Imóveis ex.en::er a 

inh:rmediuçiill na comrr:J, venda. permuta c lo..:ação de imó­
\CÍS. 
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Parágrafo únit:O. A irtermedi.:tçào na compra, venda, 
fl<,.'frn>Jtét I! Jn~açjo dt. ÍffiÓ'-'Ç'lS pndl!'d t:tml:lé"m \Cf exerdda 
;-,or pcs,o:J juíidica ". 

Sou, a.~sim, de parecer pela <lprovaçào do Projeto de Lei da 
Càmara n9 26. de 1977, com a~ emendas apresentadas e pela rejeição 
dos Projetos de Lei do Senado de n9s 128 e 13L de :976, àqueles 
anex.1dos. 

Salvo melhor juízo 
Sala. das Comissõe_,;, 1" de setembro de 1917. - Je\'>é Frein.•, 

Pre~idente- Ru)' Santos, Relator~ lenoir Varga!l, com restrições 
--l.ourhal Baptista- Jarbas Passarinho- O~ires Teixeira- Fran­
co 1\tont<lro. com re~.trições. 

PARECER N' 4, DE 1978 
Da Comissão de finanças 

Relafor: Senador Ruy Santos 
O PLC n9 26/77. originário do Poder Executivo, após tramitar 

na Câmara dos Deputados. onde mereceu aprovação, com emendas, 
veio à revi_~ào desta Casa. çabendo-nos, .agora, a sua apredação. 

A ele anexaram-se os PLS n"' 128, de 1976, apresentado pelo 
ilustre Senador Henrique de la Rocquee PLS nY 131. de 1976, de au­
toria do nobre Senador Benjamim Farah. 

Examinando as proposições, manifestou-se a douta Comissão 
de Constituição e Justiça pela tramitação da primeira, nos termos da 
Emenda apresentada. e prejudicados os demais. 

A não menm douta Cornissão de legislação Sodal. por seu tur­
no, pronunciou-se pela aprovação do projeto oriundo do Poder 
Executivo, ao qual ofereceu dua.'. emendas, e pela rejeição dos Proje-
tos de lei do Senado n9s t28 e 131, de 1976. ' 

A nova regulamentação que se procura dar à matéria deve-se à 
declaracão de inconstitucionalidade da Lei nl' 4.! 16, de 27 de agosto 
de 1962, manifestada pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião 
do julgamento da Representação nq 930. 

O ponto ax.ial e que tem suscitado potêmica no projeto em 
exame, diz respeito às atribuições do profissional em corretagem 
imobiliária. 

O texto originãriQ incluía, no seu art. 22 a seguinte disposição: 

''Compete ao Corretor d~ lrnóvei~ ou à p~ssoa jurldlca emitir 
parecer e laudo sobre preço de men:ado de imóveis". 

Logo a seguir. visando resguardar a situação dos atuais corre-
tores, dispunha o art. 23· 

"Fica assegurado aQs Corretores de Imóveis inscritos nos 
termos da Lei n9 4.1/6. de 27 de <.gosto de 1962, o exercício 
da profissão, desde que o requeiram de acordo :om esta lei". 

Em sua tramitação na Câmara dos Deputados o referido art. 22 
teve sua redação modificada. ir.serindo-~e no art. 3'~~ o seguinte 
preceito; 

"Compete ao Corretor de !móveis ex~trcer a intermediação 
na compra, venda. permuta e locação de imóveis. podendo, 
ainda, opinar quantQ à viabilidade de comercialização imo~ 
biliâria, em .1tendimento às premi%as do prôprio imóvel e do 
mercado de modo gerai". 

A emenda apresentada pela Cumissâo de Constituição e Justiça 
desta Casa, a nosso ver, atenuou as atribuições conferidas pelo art. 
)9, enquanto que a Emenda n9 3 da Comis:;ào de legislação Social 
extirpou os acréscimos propostos, restringindo as funções dos corre~ 
tores, apenas, à intermediação na compra, venda, permuta e locação 
de imóveis. 

Salvo melhor juizo. cabe razão à esta ú:tima Comissão, quanto 
à solução adotad~. tendo em vista que a atribuição conferida ao Cor­
retor de 1mõveis para opinar sobre a viabilidade de comercialização 
imobiliária, face às premissas do próprio imóvel e do mercado em ge­
ral, conflita com a!' competências jâ outorgadas aos engenheiros, 
arquitetos, agrónomoi e economistas. 

Por outro lado, <J rrõpria norms. que procura ressalvar a situa­
cão dos Corretorc~ in•critl)'ó <iOh a égide da lei nY 4.116, de 1962, 
propor•:ionaria seri:::t~ di.~tarções, ei-; que os proflssíonais por ela 
beneficiados não ~s~an ur1 C"Jracitados para mister que exige conhe­
cimef!tos técnicos mais \profur.dados. 

Quanto à Emenda n" 2. da mencionada Comissão de Legislação 
So..:ial. l>omos de parect:r contrário, tendo em vista que na regulamen­
tação. a profissão o;,Q deverá ;;er c'ercitada por quem realmente for 
corretor de imóveis. 

Quanto à normatiuçiú> das entidades fiscalizaC.oras do exerci­
cio da profissão de Corretor de Imóveis, tais como o Conselho Fe­
deral e os C on~elho' Rerion.li'>, a proposição atende às ex.igências da 
laboriosa classe d'bs corrdures imohiliári<ls. 

~o que se refere an a.~pecto financeiro nada há que se possa 
opor à matéria. raáo :torque opinamos pela sua aprovação nos 
termos do PLC n" :26,. de 1977, com a Emenda no;> 3 da CLS e conse· 
qUenteme~te, pela ntjeiçJ•) das Emendas nYs 1-CCJ e 2 da CLS, consi­
derando prejud1cadosos :)l Snqs 128 e 13!, ambos de 1976. 

Sd!a dn'> C'omis~ôe~. 27 de ou~ubro de 1971.- Dotnfcio Gondlm, 
Presidente - Ruy Santos, Relator - Virgílio Távort - Alexandre 
Costa - Saldanha Derzi ~ Cunha lima - .'\'lagalhàe~ Pinto -
Wilson Gonçalves- Heitcr Dia_r;, 

PARECER"' 5, de1978 
O a Comis!'.ào df! Tran<iportes, Comunicações e Obra~ Públicas 

Relator: Senador Alell.andre {'osta 

O Projeto de lei da CJmara n9 26, de 1971, origin_ãrio do Poder 
Executl\O, dá nova reg.u!amentacào à profi~são de Corretor de 1m6-
veb. Nova porque decorrente da declaração de lnconstítucionalidade 
da lei nQ 4.\\6, de 1962. qiJe dispõe sobre o mesmo assunto, 
manifestada pelo Supreml) Tribunal Federal, por ocasião do jul~ 

. g.;.~mento da Represt:ntaçdo n" 930. 
2 A Cámara dos De'JUtados alterou a proposição original, já 

que ampliou as atribmçõe'i do Corretor de f móveis. De fato, a nova 
redação do art. Jo e'tabele-e..:: que compete ao Corretor a inter~ 

mediação na compra, venda, permuta e lm~açào, acrescentando: 
"podendo, ainda. opinar quanto à viabilidade de comercialização 
imobiliária, em atendimento à!' premissas do próprio imóvel e do 
mercado de modo geral". Ocorre. porém, que ess-e preceito final 
connita com as competêndas já outorgadas aos engenheiros e 
arquitetos. 

3. Examinando a~ proposições. as Comissões de Constituição 
e Justiça, Legi~laçào Social e de finanças entenderam prejt.sdicados 
os Pl.S 1::!8 e 131, de 1976 e corrigiram este vício, origem da decla­
ração de inçonstítucionalidadc. jã que decorre da falta de capacidade 
dos corretore<; de imóveis p~ra emitir parecer e laudo sobre o custo 
de imóveis, consoante o Parecer n9 61, de 1976, do Conselho Federal 
de Educação. 

4. O <?.té aqui exposto I'lada mais representa que um resumo 
dos argumentos inserido~ no proces,-,ado. O que nos leva a apoiar o 
parecer da Comissão de Finanças são outros aspectos que, a nosso 
ver, redun:m os rt!\cos dec:>rrentes dessa falta de competência 
tecnológica. 

5. Com efeito, do ponte de \lsta da po!ftica nacional de obras 
públicas, o problema ..,.;: res,nre em quem de\'e arbitrar o va.tor zero 
do imóvel, especiJlmente os de propríedade do Patrimônio da União. 

Como ~e ~abe, u~ualmen:e são realizados três procedimentos 
paralelos para avaliar um bem imóvel. O primeiro ê uma compara­
ção com prédios st:melhantes. uma pesquisa junto aos Registros de 
Imóveis, visando a ohter o V;Jior venal constante de escrituras de 
compra e venda ou de finan.;:iamentos concedidos pelo Sistema 
Financeiro de Habitação (8-:'\1 H L O !.egundo é um método indireto, a 
partir da renda que Jllli da edificação, ou seja, obtido o aluguel 
mensal, trata-se de saber qua! o capaal principal, à taxa. por exem­
p!o, d(! 12'1- ao ano, principal que ~eria o valor procurado. O terceiro, 
e mais importante. é a obtenção do valor de reposição ou d'e constru­
ção de imóvel semelhante, isto é, valor do terreno, mais custo da 
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construção, mais despesas lin;Jr!C:ciras. O valor de avaliação é, des­
sarte, a média aritmêtica dess~s três valores, cono;,oante, aliás, normas 
de v{lnas entidades pública.~. a exemplo do INPS- Instituto Naclo· 
na[ da Previdênci<: Social e agenci.ls' financeiras governamentais. 

Agora bem, se no im(.'ncl a avuliar ex\:.,tirem defeitos de constru­
ção, a exemplo de trinca~ e fenda~ causadas por recalques dife­
renciais ou abatimento de fundações. quem avaliará, perante Juízo, a 
repar:~.çào do prêdio? De nutro modo: se o prédio não tiver solidez, 
nos termos do Côdigo Civll (art. 1.~45}. quem atestará a necessidade 
de -;ua demoiiçào, bem as'>im o vJ.lor do prejuí.w .:le alguém'1 Esses, 
pois, os motivos por que a legislação e.,ige que o profissional, para 
emitir parecer e laudo sobre valores imol-,i!iârios, sujeito às penas da 
lei, tenha. ao meno~. o~ curso.;; de mecânica dos solos e de estâtica 
das construções, bem as~1m, seja rcgí.;trado no CR EA - Conselho 
Regional de Engenharia e Arquit~tura. sem o que a avaliação cer· 
tamente não merecerá fé pública. principalmente nos cas.c..> de 
desapropriação. 

6. O corolário é o de que, o Corretor de tmóvds se torna um 
profissional dependente do engenhetro, já que incapaz de decidir 
sobre a nature?.a de solos, inovações tccno\ógicas e outros itens que· 
alteram substancialmente as leiS econômicas que re~em o mercado 
imobiliáriÓ, a ex.emplo do emprego de aços espe·.·iais e métodos de 
construção com pré-moldados, isto é, os cu-.tos alternativos da 
produção em série, em termo~ de fatore~ nacionais. 

7. Cumpre l;alienwr que somente quem foi ou é Conselheiro 
dos Conselhos de Engenharia e Arquitetura é sabedor dos problemas 
que surgem no trato com pessoa& não diplomadas, titulares de 
firmas de construção. ~ dos conseq(l.t:ntes erros técnicos, que obri~ 
gama constantes açõe~ admini.ltrativas para fiscalizar o exercício da 
profissão, sobretudo as originadas no inadimplemento de normas 
técnicas e de especificações de materiais, partes integrantes dos 
contratos de construçi'io. 

8. Entendemos, assim. que é um sério rísco estender a não~ 
engenheiros a faculdade de opinar sobre a viabilidade de empre~ 
endimentos comerciaí~ que envolvam pe.squ\sa de mercado e finan­
ciamento de conjuntos habitacionais, comerciais ou industriais, os 
quais sempre implicam na construção de ruas, pontilhões, pavimen· 
!ação. redes elétrica<;, de água e e'\gotos. 

Ante o exposto c em consonância com o parecer da Comissão de 
Finanças. opinamos peta aprovação do Projeto de Lei da Câmara 
n9 26, de 1977, e da Emenda nq 3-CLS. Conseqüentemente, somos 
pela rejeição das Emendas n.;. 1-CCJ e n"' 2~CLS. considerando, 
ainda, prejudicados os Projetos de Lei do Senado n\1 128 e n'7 131, 
ambo.s de 1976. 

Sala das Comissões. em 2 de dezembro de 1977. - Lourival 
Baptista, Presidente- Alexandre Costa, Relator - Luiz Cavakantt 
-Braga Júnior. 

PARECERES :-<•s6, '1, 8, 9 elO, UE 19'18 
PARECERES ''•6 E 7, DE 1978 

Da Comissão dt' Constituição e Justiça, sobre o Projeto de 
Lei do ~enado Jt9 244, de 1975, que "'revigora 1 por 30 {trlntl) 
dias, o prazo do parágrafo únh:n do Artl~o )"' do Decreto--lei 
n? 194, de 24 de fcrerelro df' 19t7, qut> dispõe sobre a apli­
cação da Legis)açào sobre o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço ti entidades de fins filantrópicos. 

PARECER :-<•6, DE !978 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Nelson Carneiro 

RELATÓRIO 

O art. i"' do Decreto-lei n11 194, de 24 de fevereiro de 1967, assim 
dispõe: 

"Ê facultado ás entidade~ de fins fi!àntrópicos. que se 
enquadrem no art. IV da Ld n11 3,577. de t. de julho de 1959, a 
dispensa de efetuar os depósitos bancários de que trata o art. 

:':
0 da lei n'~ 5.\07, de 13 de setembro de 1966, na redação da­

da pelo Decreto-lei n9 2{), de 14 de setembro de 1966, 
I -com relação a tod0s os seus empregados; ou 
11 - com relação aos s.eus empregados que não optarem 

pelo regzme instituido nos diplomas legais citados. 
Parágrafo único- A preferência por uma das hipóteses 

previstas no arti~o é irretratável e deverá ser comunicada pe~ 
la entidade interessada ao Banco Nacional da Habitação, no 
praw de 30 (trinta) dias. a contar da publicação deste De­
creto-lei." 

Num país da extensão continental do Brasil, quando as publi­
cações aliciais tardam de chegar a seus pontos mais remotos, o 
e\íguo pr MO de 30 dias esgotou-se sem que dele se houvessem apro· 
\titado v <irias entidades interessadas. 

Eis porque, como reza a justificaçdo do Projeto de Lei do 
Senado n9 244, de 1975, ora em exame, o Congresso Nacional, por 
miciativa do então Deputado José Maria Ribeiro, aprovou projeto. 
que se converteu na Lei n11 5.406, de 9 de abril de 1968, reabrindo 
Jquelr pruo por novú período de 30 dias. 

Ao p!e1tear que seja revigorado, por 30 dias, o referido prazo, o 
nobre Senador Orestes Quércia sustenta: 

''Ocorre que já decorreram quase S anos do restabele­
cimento dessa medida e permanecem em atualidade as razões 
o.{Ue reclamam o revlgoramento desse prazo, em beneficio de 
inúmeras entidades filantrópicas." 

Em verdade, entre a data da Lei n"' 5,406, de 196S, e a apresen~ 
taç<Jo do Projeto, ora em estudos, transcorreram, não quase 5, porém 
mais de 7 anos. f: o quívoco que cumpre ressaltar. 

VOTO 

O projeto é constitucional e jurídico, e sobre seu mérito deverão 
opinar a"' Comissões de legislação Social e de Finanças,~ o meu vo~ 
w, salvo melhor juízo 

Sala das Comissões, 3 de dezembro de 1975.- Acdoly Filho, 
Pre;<;idente- )\elson Carneiro, Relator- Hehidio Nunes- Henri· 
que d~ La Rocqu~- Dir<'eu Cardoso- Heitor Dias- Leite ChavH. 

PARECER No7, DE 1978 
Da C' omissão de Constitulçio e Justiça 

Relator: Senador ltalivio Coelho 

O Projeto sob exame, de autoria do ilustre Senador Orestes 
Quér('ia, retoma ao exame desta Comissão, na forma do art. 282 do 
Regimento lnterno, em decorrência do seu apensamento ao PLS 
n\1 177, de 1977, apresentado pelo Senhor Senador Nelson Carneiro, 
versando matéria idêntica. 

Estabelece o art. 2&4, item 3, do Regimento Interno, que nesse 
caso, ··cada proposiçàu recebná parecer", daí o projeto originl'lrio 
ter de subordinar-s.e a nova apreciação, na hipótese de que já tenha si­
do examinado nas Comissões pelas quais deva transitar. 

lss.o permite-nos voltar à sua análise, para verificar, em relação 
ao mérito. a invonveniência da sua aprovação, em virtude de prejudi­
cial aos interesses dos empregados das entidades de fins filantrópicos. 

Em .~íntese, o Projeto diz respeito à faculdade concedida pelo 
Decreto-lei n9 194/67, àquelas entidades, para que no prazo de 30 
(trinta} dias de sua C:\pediçào, comunicassem ao Banco Nacional da 
Habitação sua concordância em beneficiar-se da dispensa de efetuar 
os depósitos band1rios de que trata o art. 211 da Lei n9 5.107/66-
que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-. indicando, 
ademais, se a dispensa abrangeria a todos os seus empregados ou se 
em relação apenas aos não optantes pelo sistema do FGTS. 

O Governo, com a Mensagem n~' l\2, de \97\, em que negava 
sanção ao Projeto de Lei n"' 532/67, na Câmara, e n' 197/68, no 
Senado, que pretendia reabrir o referido prazo por 180 (cento e oiten~ 
ta) dias. já salienta\'a, embor:l reconhecendo a relevância dos servi~ 
ços prestados por aquelas entidades, a necessidade de amparar de: 
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maneira objetiva o~ .seu, l!'mpn·gados, isto porque, na prática, o 
beneficio dado a e!J.s redundou em prejuízo a estes, .. não atingindo, 
.1ssim_ os r.;:-.u:t.1dos e~pcrdtlor;, pois em 'vários casos essas entidades 
não tinham condiçõe:. de arcar .:om as indenizações, por falta de 
recursos fínancciros". 

Era ressaltado, ainda que: 

·a obrigatoriedade éo dt:pósito bancário para o Fundo 
de Garanlia, além de con<>lltüir mel:1or segurança da efetiva e 
rápida indenização aos e:wpregados da~ entidades filantró~ 

picas, coloca-ao;, err posiçLo de ígualdade quanto aos das 
demais empresas··. 

Vê-se, assim, que raJ,Ões de anparo soda! aos empregados das 
entidades refendas recomendam a rejeição do. Projeto, quanto ao 
mênto, .;:.mbora rt:ssalvada S:Ja corr:ção quanto ao aspecto jurídico~ 
cQnstitucional. 

Salv. das Comissõe<>, 19 de outubro de 1977. - LeJte Chaves, 
Presidente, em ey;erddo - ltalhlo Coelho, Relator - Nelson . 
Carneiro, sem voto - Orestes Quér~la:, sem voto - HeMdio Nune5 
- Cunha Uma- Heitor Oia.9- Dlr~eu Cardoso. 

PARECER N• E, DE 19'78 

Da Comis.são de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de 
Lei do Se-nado n~ 117, de 1977, que ''dispõe sobre o revlgo-­
ramento do exercido do díreitc pretisto no Oecreto~el n" 194, 
de 24 de fevereiro de 1967". 

Relator: Senador ltalhio Coelho 

O pro~\!'tO sob t:x.amc, de autoria C:o ilustre Senador Nelson Car­
neiro. objetiva revigorM, Por igual período, o prazo de 30 {trinta) 
dias, estabelecido no Decreto-lei n" 194, de 24 de fevereiro de 1967, 
para que us entidade~ de Iins filantrópk-os dispusessem sobre a 
dispensa qLe lhes foi então facultada, jc: efetuar, em favor dos seus 
empregadfl\, os depô~ito~ bancáríos do FGTS. 

A proposição \em apensada, na forma do art. 282 do Regimen­
to Interno. ao PLS n~t 244, de !975, apr..:c.oentado pelo tlustre Senador 
Oreste~ Qul!rc1a. ver~.wdo ~obre 1d~ntic<; maltric;.. 

fntenliemos, pn.::l;;-1inJ.rmente, que a mo.:dtda não seria, do pon­
to de vista da técnica lcgislati\à, a mdhor indicada, pois o lapso 
dewrrido, de mai-. de 10 anos, entre a concessão do favor e a preten­
são do seu restabelecimento. bem assim o fato de a lei n~' 5.406, de 9 
de abril de \96R, já haver revigorado, à época, o prazo para sua utili· 
zaçào, demonstr\lm que o ato de restabdecer a validade. em si, do 
Decreto n~ 1':>4/67, nada resolveria, recomendando-se então o remé­
dio da alteração de scu tel;tO. 

No mêrito. entrelanto, reside insanável obstáculo à. sua apro~ 
vaç.ào. poh. como verificarro<> na apreciação do PLS n~' 244/75, o 
próprio Poder Exet:utivo - editor do Decreto-lei em causa -. 
reconhece que o benelkJO por ele patrocinado não atingiu "os resul­
tado~ esperados, país em vários casos ef>!>dS entidades não tinham 
c:ondições de ar.:ar cvm as indenizações, por falta de recursos finan~ 
ceiros'', daí a ncc~ssidade, como sa\íenta, de "por medida social, 
amparar de maneira objetiva os .~<eus empregados". 

Realmente, não há como aga~alhaNe. sob o ângulo jurídico, 
um instrumentn de F a\ orecimento a <~ma c.:~.tegoria de instituições­
mesmo s<Jhe;1do-se a r1!1e..,ância dos serviços que prestam-, quando 
e~se obséquio legal vem produzir prejuízos, ou mesmo que seja a 
expectatív:t. deks, em detrimento da classt dos empregados de tais 
instituiçôe'> 

Outrossim_ há de con-.Jderar-se, com ressalta ainda o Governo. 
que é a obrigatoriedade do depósito bancário para o Fundo de 
Gar;mtia a "melhor segurança da efetiva e rápida indenização aos 
empregados das t:n\Jdadcs filantrópica~". ao tempo em que, diz 
finalmente, "co/oc2-os em posição de igualdade quanto aos 
(empregados) das demais empresas". 

Diante do c·•po<;t.o, e emhorn rrrnnrer,.nrln !1?.c e~h!a:m l'bice<il 
quanto aos aspectos da juridtcidade e constitucionalidadel somos, no 

mérito. contrârlos ?, tramitação do Projeto, por inconveniente aos 
intercs'>-;:s do·, e;llpre~;.,dm das entidades beneficiadas . 

Sds ti,J.~ Com1s~õe~. 19 de outubro de t977.- Leite Chatest 
Pn.:-..idt:nte, em exeícicio - ltalívio Coelho, Relator - Nelsod 
Carneiro, ~em ,·oto- Orestes Quércia, sem voto- Hebfdlo Nunes 
- C'u.uha Uma- Heitor Dias- Dirceu Cardoso. 

PARc:CERES N•S 9 E 10, DE 19'78 

Sobre o Projeto de Lei do Senado q\l 244, de .. 197!, que 
''revigora, por 30 (trinta) dias, o prazo do par,grafo único do 
1:trtigo ~ 9 do Dl·creto--lei n~> 194, de l4 de retcreiro de 19671 que 
••dfsp{.e sDbre a :lplicação da Legislação sobre o Fundo de Ga~ 
rnnti!l elo Tempo de Serviço ils eliddades de flns fUantrôpi· 
em.'': e Projeto de Lei do Senado n" 117, de 1m, que ''dispõe 
sobre o re,·igorumenro do exercício do direito prevlsro no Decre­
to--lei n"' 194~ de 24 de fenreiro de 1967". 

PARECER N• 9, DE 1'178 
Da Comissão de Legi!llaçio SoclaJ 

Relatar: Senador Ruy Santos 

I. O nobn: Sc:nadt'r Oreste~ Quércia apresentou ao Senado o 
Projeto de Lei n~' 244, de 1915, que "revigora o prazo do parãgrafo 
único c.o art. JY do Decreto-!eí nq 194, de 24 de fevereiro de 1967, que 
&;põe sobre a a;Jiica<;ão da legislação sobre o Fundo de Garantia do 
Tempo de Seniço às a'i\-idades de fins filantrópicos" e a que foi 
juntado. pM decisão do Plenârio, o Projeto de Lei n~> 117, de 1917, 
do nobre Senador Nel!wn Carneiro. que "dispõe sobre o revigora­
menta do e.<crcicio do dlreíto previsto no-Decreto-lei n~' 194, de 24 
de fe: .. ereirode 196?". 

E di; o :J.UhJt da prin:eira proposição: 

"E.'>~e diploma legal facultou a essas entidade~ a dispen­
sa de efetuar os dt:põsitos~bancários de que trata o art. 211 da 
Lei r," 5 107. de 13 de !letembro de 1966, que criou o Fundo 
de (iJr:wtla do Tempo de Serviço. Duas possibilidades fo­
ram ..:st<Jbelecidas com relação a todos os empregados não 
O'Jlarte~. 

f-_ntretanto, a preferência por uma delas deveria ser 
comunicada ao Banco Nacional da Habitação. no exíguo Pra-
10 dr ?.0 {trinta) dias, a contar da publicação do mencionado 
Dt.;creto-lei. t: o que estabeleceu o parágrafo único do art. 111. 

Como diver11a~ entidades deb::aram de usar dessa faculda­
de em tempo tão cu no, o nobre Deputado José M'aria Ribcl- · 
ro apresentou, em 1967, o Projeto de Lei n'l' 310, revigoran­
do. por JO dias, o prazo estabelecido no parágrafo único do 
art i~>do Decreto-lei n~ 194/67. 

E~se projeto converteu-se na L.:i n~' 5.406 de 9 de abril 
de : %l'-. publi~.:ada no Diário Oficial de lO de abril de 1968. 

Ocorre que já Cecurreram quase 5 anos do restabeleci­
mento dessa medida e permanecem em atualidade as razões 
qu.: reclamam o revigoramento desse prazo, em beneficio de 
inúrnews enttdades filantrópicas." 

2. Di'>triCuídü à Comissão de Constituição e Justiça, foi 
considt:rado constitucional e jurídico, nos termos do parecer do no­
bre: Ser:ad\\1" ~r.:bon Carneiro; mas, ante à anexação do projeto 
n" 117, voltou à douta Comissão e foi encaminhado ao Senador Itali­
'<~O Coc~ho Ql.lt: lhe de.J parecer contrário. 

3. O pruo midal dndo já foi revigorado por trinta (30) dias; e 
quando ..-.e tentou reabri-lo, o. Senhor Presidente da República vetou 
o projeto que s<Jb-iu à "ançào dizendo: 

''1:1) ••• "'práti.;a demonstrou que o benefício dado às enti~ 
dadcs redundou em preJuízo para seus empregados, não atin­
g-indo, as~im, os resultados esperados, pois em vários casos 
es!<a'> t:ntidade<; não tinham condições de arcar com as indeni­
zações. pllr falta de recursos financeiros ... ; 
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b~ a abrigatonedade do depósito bancário para o Fun­
do de Garanti<.~, alêm de constituir melhor segurança da efeti· 
va e rápida indemZJçào aos empregados das entidades filan­
tróptcas, coloca-os em posição de igualdade quanto aos das 
demais empresas: e 

c) embora reconhecendo a relevância dos serviços pres­
tados pelas entidades filantrôpicas, necessário se torna, por 
medtda social. amparar de maneira objetiva O'i seus emprega­
dos." 

to \·eto foi acolhido. 
Não ~e ju~tifica. desse modo, reabrindo novo prazo. A medida 

pleiteada já atingiu O'i seus objetivos. 
O meu parecer é, as~-.im, co~rário aos Projetos de Lei do Senado 

nv 244. de 197~. e I 17. de 1977, que tramitam em conjunto. 
Salvo melhor JUÍLO. 

Sala das l'omJssõe\, 27 de outubro de 1977.- Jessé Freire, 
Presidente - RuJ Santo~t, Relator - Domicio Gondim - Cunha LI~ 
ma, "cm:ido- :Selson larheiro, vencido, sem voto- Oslres Telxei~ 
ra- Lourival Baptista- Orestes Quércia, vencido, sem voto. 

PARECER :-;o 10, DE 1978 

Da Comissão de Hnança!<i 

Rl'lator: Senador -\le~andre Co-.ta 
\o"..t formJ. n:~imcnt .. l, H:m u exJmr.: da Comi<.sào de hnança\ o~ 

Projetos de l.ei do Senado n'?s 244. de 1975, e 117, de 1977, dos Se· 
nhnr.._•, St:nadtlr~s Oreqes Quf:r~:ia e 'ie1<;on Carnetro. rr.:speetiv<.Jmen­

. !c. 4ue llhJcll\ .tm re\-Í!!Ilr<.Jr o pra.ro dcfmido no p<.lrâgrdfo úniço do 
<~rtigo J'? do Det.:reto·lei nO? 194, de 24 de fevereiro de !967, que facul­
ta .h ..:ntidade ... de fin.., filuntrópicos .J di<,pcnsa de efetuou os dep 1í,j. 

tü ... d11 rG TS çom rclaç:IIJ a todos ns empregados nu Cllm relaç:h1 ao" 

nàll 11pt<1ntt:". O praJo i; de 30 (trinl<J) dias e '-"ÍSJ a d..tr oportunidadt.· 
• t, o.:ntidadl!~ de m.tnifestarern <,ua preferCncia por uma das hipótese., 
pti!\ l't.J .... 

J(J 'e manifesturam as Comi:~.sões de Constituição e Ju~iça I! de 
r .L'!!hbç<lo Soda I, que opinaram contr<.~riamente aos projetoS. 

O pnuo inicial do Deçrt:'!P·lei nO? J 94. de 1977. jâ foi re\- igor<!do 
por trmta dia.'>. Po.~!eriormcnle, foi aprO\ado o Projeto de Lei 
no 3!0, de 1967. dll iJu..,trc Deputado Jose Maria Ribeiro. vetado pe­
Jo Senhor Presidente dn RepUh\ica. 

!'\a JU-;tificativa do Veto, o Chefe do Poder Executivo afirma. 
Jcntre outr.l\ ratõt=~. ter a prática demono,;trado que o henefício con­
...:edidn J" ent1dades re\Ultou em prejuito aO$ seu~ cmprt:gados, pois. 
em ~[Hios Ll,O:o., tais inst1tuiçõe~ não podiam arcar com a~ indenira· 
ç0e .... F o Congresso ~aciona\ veio a acolher o \"eto President.:ia1. 

~ns t.:asos em que as entidades dt: F in~ Filanlrópico.r, demomtra­
r.Lm n.lo ter c0ndições de pagar as indenii'ações. o moti'"o foi prt:.cJ...,a· 
mente a falta de recurso:~. financeiros. 

f ntendemos que o amparo so...-iaJ <JO.\ empregados dJ.s menciona­
J..J~ m.,llluiçàc' e :1 venfic<Jda impossibilidade de certas entidades de 
dt~porem de recur~o.~ para pagarem indenizações, nos levam a dar pa­
n·ct·r çnntráno às propo~içõcs sob exame. 

\ \ ista d1l C\po~to, opinamos pela rejeição do'> Projetos de Lei 
do Senado n"'s 244, de I 975, e 117, de 1971. 

Sala d.ts Comis,<le". em 1~ de de.tembro de 1977. - Oomil'io 
{;ondim, Pre,idente, em exercício- Ale'\andre ("o .. ta, Relator - f.c­
noir \'arga!o- Wilson (;on~ahes - Cunha f.ima, \encido -- Ru' 
Sanluo;- Braga Junior·- Daniel Krieger- Heitor Dia.'\'- Saldanh~ 
Oerzí. 

O SR. PRESIDE''rrE (Petrônio Portella)- O Expedientt: lido 
\at à puh\icaçào. 

1\ Prc;,idCno.:ia comunica que. nos termo" do arr 278 do Regi­
ml·nto Interno, determinou o arquivamento do Projeto de Lei da C J. 
nwra n\1" 68, de 1977 in" UQJ-8,'76. na ClS\:1 de ,)rigeml. que tn\f~)· 
duL modificações no Código :'\!acionai de Trânsito. no que dit r,.~:-~; 
to à fixação de multa,, partJ o e:H:esso de velocidade, por ler recebido 

p.~rc.:crn.:.;, o.:ontdriot., quanto ao mérito, das comis:-.õet. a que foi di'\­
trihuidll. 

O SR. PRESIDE~TE (Petrõnio Portella)- Sobre a me.'oL rrtl· 
tdl'~ de \c1 que serão hdos pelo Sr. !"-Secretário. 

sao lido\ os \"{'~1/Ú!((:'~ 

PROJETO DE LEI DO SE:-< ADO No 5, OE 197R 

"l)i.,põe sobre a obrigatoriedade da lingua portu):..ruc'a no .. 
caso!o que l'specifica, e dá outras provid~ncias." 

O ( "ongresso Nacional decreta: 

Art. \9 As empresas naçionais e estrangeiras com .,ede ou filial 
nu Br;t'-'í! são obrigadas a usar, em sua corre.~pondência dentro do ter· 
rítMiQ nao.:iona\, exdu~ivumenteo idioma português 

Art. 2~ Qualquer transgressão ao disposto nesta lei implicari1 
n.1 uplir.:aç<lo de pena de <.~dvertência, com interdição du empres.t f11l 
,;a ... o dr.: n1mprovada reincid~ncia. 

Ar! J~ O Poder Executivo regulamentará esta lei no pra10 de 
trint.1 dia_., 

Art. 4<~ E« ta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Revogadas as disposições em contráno. 

Justificação 

É aberrante e desprimoroso o comportamento de algumas 
empresa' gcnuinumente nacionais que estão expedindo e exiFindn 
respostas para suas correspondências e até tomadas de preço no 
idioma inglês. 

Ta f fato configura um atentado à cultura nacional e um despres· 
tig.io ao'. fvros de civilização que gostamos de apregoar ha\-er "tdo 
ak:anç;:~da pdo Bra.~il. 

O nm.~o projeto visa ser um obstâcu\o a tais comportamt:ntos 
"'>ofistkado-;", mas nem por isto menos grotescos. 

Sala da .. Sessões, 7 de março de 1978.- :"ielson ('arnl'iro . 

t ih ((mri.c;w)e.r de CmH!Ituiçiio e Ju.uiça e de EdttcLJçào e 
Cultura./ 

PROJETO DE LEI IJO SENADO N'6. DE 1978 

Altera a denominação da categoria profis.,ional ocupada 
pelo Técnico de Administra4;ào. 

O Congresso Nacional decn:ta: 

Art. J9 O artigo 19 da Lei número 4.769. de 9 de setembro de 
1965. terá .1 ~eguinte redação: 

- O Grupo da Confederação Nacional das Prolissôe~ 
l ihcrais. constante do Quadro de Atividades e Profissões ane­
xo à Comolidaçào das Leis do Trabalho. aprovada pd11 
Decreto-lei número 5.452, de !O? de maio de 1943, é acrescido 
da ... ~ategori<.Js profissionais de Administrador de Empresa.'> e 
-\dmini<>trador Público. 

Art. 2" Q-; atuais Conselhos Federal e Regionais de TC..:nico" 
de Administração passam a denominar-se Conselhos Federal e Re~ 
gion<:~is de Administradores. 

Art. 3° O Poder Executivo baixará decreto. no praw de 90 
{nO\ent.t) dia ... alterando o Quadro Anexo de Atividades e Prnlh~õe.~ 
Liberais. anexo à Consolidação das Leis do Trabalho e tomando rrLl­
\ idéncias outrat. necessárias à execução do disposto nesta Lei. 

Art. 4" Esta lei entra em vigor na data de sua puh!icaçào. 
rc\ ogada" as disposições contrârias. 

Justificação 

A e-..pressào Técnico de Adminütracào, usada no texto da Lei 
número 4.769/65 para designar a categoria profissional cuju ativida­
de foi por ela disciplinada, é imprópria e estã a exigir uma substitui~ 
,-ào. Su:J ;mpropri':'"-;:!·1rle re~irl,. ~o (l~tc de exNimir a idéi·• de umJ. 
profhsào de nível médio, quando, como se sabe, é de nível superior. 



148 Quarta~feira 8 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio li) Março de 1978 

·\ •. :tlnfu<iu g.cr,t ..,jtuaçôe-. l!mharuçn,.as e prejudíciais ao~ profis­
~ltlnai~ J.t o.:..tteg.~lrÜI., que de há rnuilo reclamam design:.~çiio nwis cor­
rd,l p:1·:..t ~tl-t prdfi-. ... :\o. 

O cur'-~l de nhd superior de Admmistraçrm de Empre.\as e/ ou 
Púhlica. cuia currículo mínimo foi baixado pelo Conselho Federal de 
Educaç.io. possui esta denominação ''Administração de Empresas 
e/ou Púb!ica". 

-\ rr.'lpri<~ Le1 n9 4.76q/65 refe;e-se il cnndu;ão de nivel superior 
o.:rn '0:lh .trt!g.tJ"-: 

"\n_ Jo O t::\ercicio da prnfr~<;;'w de Técnico de Admini.~tra­
<.;àl1 (; pri\ativn: a\ do~ hac:harei" em Administração Pública ou de 
~mprc,.\ .... diph)rn<idO'> no Bra~il. em wr-;ns regulares de ensino supe-

"PJ.r:ígrafn 2~ do art. \"' - Terfm o.s ""l'TTesmos direitos e 
rrerrPg.tti\ a!'. dnç, bacharéis em Administração ... " 

A. mud.tn-.;a de denominação n•1s foi ~olicitada pela APTAERJ 
-Associação Profissional de Técnicos de Administração do Estado 
do Rio de Janeiro. através de eJ(pedíente de seu Presidente, Professor 
Ga .. tào Filho, que ressalta a necessidade da referida mudança, 
ameia jus1o o legítimo de 30.000 profissionais reRistrados nos Con­
<M:Hh_,s Regionai:;. de Técnicos de Administração, bem como de alu­
no<.; de 125 Faculdades de Administração, existentes em nosso País. 

O Dl.'p~\rtarnc-nto de Fnsino MCdio do \--fFC. já ~e m<Jnife~rou 
.lnknürnh:ntl! .1 f:nor da mudança de denominação. pai~ a 

denominação de Técnico tem conotação de curso de nível médio, 
~.:nm\' rwr t:\emplo: Técnico de Contabilidade. Técni~o de Edifica­
ções. Técnico de Laboratório de Análises Clínicas, Técnico de Raio· 
X, etc. 

Pnr PCa ... J::-to da reali;açào do I EBRATA- Encontro Brasileiro 
J"~' Ti!n11çm d;;: Admini~tração. realizado em Brasília. na última sema­
n.ltk nutuhro p.p .. no Hotel !\'acion<J·. ficou evidenciada a necessida­
Jt' dc.., ... a mudança, com manifestações favorávei~ de todos os par­
tl~·ir.tnte~ e dtrigente~ de entidade~ sindicais da :.írea. 

l\1r llCJ~JJo do I SEA - Semináno de Educação em 
-\Jmini,..,traç!m, rcalilado de 7 a li de novembro de 1977 no Rio de 
Jancíro. a propo~içiio do Profe~sor Gastào Filho, Secretário-Geral 
d,) bento. <tlte-rando p<lr<t Administrador de Emrre.~as ejou Público 
.t ~tll.la\ de-..,Jgnaçàt.l de Técnico de Administração foi aplaudida e 
otptn\ad<J pnr maioria ahsoluta. 

O pru_icto atende a_..,s]m. como vimos. a intere_o;ses bem definidos 
d.1 da~w inter~s~,tda, não havendo outrossim, contra-indicações 
u)nhcoda' j adoção da mudança proposta. 

Sala da\ Se..,~ões. 7 de março de 1978.- Vasconcelos Torres. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LU '1'4.769- DEQ DE SETEMBRO DE i%5 

01~pôc 'ôhre o exercício da pr-ofissão de Têcnico de 
-\dm"1ni~tr Jçilo, e d{l outras pto\·idência~. 

\rt. Jo O Grupo da Confederação Nacional das Profissões 
I thçr,u~. çun'-.tJ.ntc do Quadro de Atividades e Profissões, aneJ(Q à 
Con,,,JidJçilo das Leis do Trabalho. J.provad<J pelo Decreto-lei n~> 

) . ..JS~. de ]o de mJill de 1~43. é JCre~cido da categoria profi~sional de 
T~:cnil·o t.h: Adrnini-;traçào. 

~ 1"\"ewdo. 
~ 2" 1 c r~ o o~ mcsmm direitos e prerrogativas dos bacharéis em 

\dmini~traçào rara (l provimento dos cargos de Técnico de 
_t\dmin,..,tr..Jçào do Serviço Público federal. o~ que hajam sido 
diplomado\ no C\terior. em cursos rcgul<Jres de administração, apó5 
.1 n,'\,jllda~-:Jo do-. dlplom<Js no _,".1inistCrio d.l Educação e Cultura. 
hem como os que, embora não diplomados, Vetado. ou diplomados 
crn •HJtros cur~os de ensino superior e n1édio, contém cinco anos. ou 
mal', de atividade~ próprias <JO campo profissional de Técnico de 
,\dnwli~traçào. Vetado. 

'4 1· Comi.n1h'~ de Cmmil!liçào e JuJtiça e de Legislarão 
.\u, ia! , 

O SR. PRESIDE:"-iTE (Petrônio Portella)- Os projetos apó!-. 
ruhl11.:ado .... ~erilo en\ iadm. às comissões com-peterne~. 

S0bre a mesa. requerimento que vai ser lido pelo Sr. lt>-Secret:i-
no. 

E lido o ll'f!IIIJlf(! 

REQl'ERJ~IE'ITO '' 9, DE 1978 

St'nhor Presidente 
!\:m termos do <lrtrgo 233 do Regimento Interno do Senado F e· 

dera!. requeiro u transcrição. nos Anais destaC:lsa. do artigo ~oh o IÍ· 
tulo "Danton Jobim". de autoria do jornalista Barb-osa Lima Sobri­
nho. plrhlicado no Jornal do Ora.~ i! de 5 do corrente. 

S:tl,t d<Js Sessões-. 7 de murço d';; 1978.- Henrique- dt-• La Rocqut• 
- ~e-lfso11 ('arne-iro. 

O SR. PRESlDE;\TE (Petrônio Portella)- O requerimento li-
do ... erJ submetido ao e~-.ame da Comissão Diretow. 

Há oradores inscrito~. 
C onccdo a palavra uo nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOl'Rl\'AL 8:\PTISTA (ARENA-=-- SE. Pronuncia o 
~eg...Jinte dJ.'iCurso.)- Sr. Presidente. Srs. Senadores-: 

Anunciando um.J. nm·.1 modalidade de cooperação dos Estados 
Unido.., com o Brasil, que desfaça erros e equívocos d<J "Aliança para 
o Prugrcsso··. esteve em Sergipe, em dezembro passado. o Sr. Fred 
Berg-'>len, Sccrctári<H\d1unto para as:-;untos internacionais do Depar· 
tamcnto do Tcs.ouro Americano. 

Em sua rápida permanência no Brasil. o Sr. Fred Bcrg:sten visi­
tou, <Liérn do rneu Estado. Bra);ília. Sào Paulo e Rio de Janeiro. 
prot:ur~ndo inteirar-se de programas e projetos agroindustriais em 
proce~so de e)';ecuçào ou de elabor<~ção. 

Em -.u<J -.. isita :1 Sergipe. o Secretário americano conheceu a\gu­
m<t~ in:ciath·a~ ligadas ao POLONORDESTE. voltadas particular­
rnc:nte p<Jra o cooperativtsmo agrícola e a colonitaçào. 

Cnnforme informou à imprensa. teve excelente impress<1o d<J 
or!!.at'lilt\ç:à~o.1 e funcion;:~.mento da Colônia Agrícola do Treze. localiltl­
da~ no munidpio de L:lgarto, para ele "uma experiencía impressio­
nant._:'·. De fato. essa Cooperativa tem servido de modelo paru inicia­
Ü\as semdhanles no nos:>o País, pela sua organização e como exem­
plo d~ corno se pode. por esse meio, criar as condiçõe~ de produç~o 
com efetiva participação dos agricultores nos seu~ resultados. Sobre 
o ~istema ali adotado. dis:-:.e o Secretário Americano: 

"Ê um sisterna encorajante para o desenvolvimento da região e 
do País, p{ltS promove a melhoria do nível de vida, elevando a renda 
do agricultor ... b.pressou seus votos para que a iniciativa prospere, e 
a~~egurou que seu país go'>taria de ajudar, no que lhe for pOS!>Íiie\. pa­
ra a expan~iio da e>;periência til o bem sucedida. 

O ilustre visttante, qJe admitiu a possibilidade de ajud\.\ norte­
american<J a projetos de desenvolvimento agrícola no Nordeste. e<.te­
\t', alêm de Ltg<Jrto. em Boquim. na Estação Exlleri.mentat da 
SUDAP. no ~tcrcado b.pedidor Rural e na cidade de Estância. 
onde viu a f{ll-mca de amido glicose e a FRUTENE. 

Acompanharam o Secretário americano a Sergipe o Cônsul dos 
btados Unidos na Bahia. o Adido Financeiro da Embaixada Norte­
Americana no Brasil, C ar! Loh<Jn1, o Oficial do Tesouro Americano 
para o Brasil, John Johnson. o economista José Carlos Oliveir<J. da 
Coordenadori<t de Assuntos Internacionais do Ministério da Fazen­
da. c o Dr. Ric<Jrdo Miranda. Coordenador Nacional do Grupo 
Especial- do POLONORDESTE. 

Expressamos. Sr. Presidente. votos para que essa visita ;tbra, de 
fato, novas perspectivas de cooperação entre o Brasil e os Estados 
Unidos. úteis aos dois. países, tradicionalmente amigos. (Muito hem~) 

O SR. PRESIDE~TE (Petrônio Portella)- Concedo a palavra 
,.--. ,..,,,..,r ... ~cp·•rl"~ ll"niarnim Farah . 
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o SR BE.\'JAMIM FARAH PRONfJNCIA DISCUR­
SO Ql'E. ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ 
PCBUCA/JO POSTERIORMENTE 

O SR. PRESIOEI'TE (Petrónio Portella)~ Concedo a palaHa 
~~~' rhthr<.: Senador Jn<>é Sarney. (Pausa.) 

S. b," nào eo,t.i pres.ente. 
( ·nn..:..:dn a pal<tvra ao nobre Senador Saldanha Derzi. (Pausa..) 
S. t ,. nJ.o <.:\tá present..:-. 
Cnncedn a rJ.LJ..ra ao nobre Senador Marcos Freire. (Pausa.) 

O ~r. \larcos Freire (.\108- PE)- Sr. Presidente, desisto da 
r,d,nr<J 

O SR. PR~.SIDE:\TE ( Pdrúnio Portella) - S. Ex• desiste dt 
f,l/<.:f U~\1 dJ p..t!J\'f,:J, 

(',,n..:cd(l ;.~pala~ rJ ~H' nobre Senador Osires Teixeira. (Paus<!.) 

O Sr. (hirt'' Teixeira (ARENA - GO)- Sr. Presidente:. de­
.,;\111 J.1 p.J/<.tl ra 

O SR. PRESIDE:'\õTE (Petrõnio Portella)- S. Ei~:' desiste de 
f.tlcr U"\) ÓJ p.da\ r<t. 

Cl1n..:edn a palavra an nobre Senador Henrique de La Rocque. 

O SR. flE'RIQl E DE LA ROCQIE (ARENA - MA 
Pr\lnlln<:tJ 11 ... cg:uinte di.~cun~o. Sem revi!>ào do orador.) - Sr 
Prl·..,Jlknte e Sr .... Senador..:"· 

lmr~·r.ttrit. <J município gigante do nos.~o Estado, sofre as mais 
!!f<l\C~ con't.'t.jü~nr.:ia' de tmpetuolia enchente do rio iocantin<;. 
D~.: .... .~hr,!!,LJu,. '-'rrnxlmJd<.~mcnte, 6 mil componente., da sua ll:lhorio­
..,<~ p11pula.;Jn. 11 lie..,espero !onw conta de t()da a região. Temos 
rcl·ch1Jn ~~rd\h de tndao, as autoridade.~ d<~mando r~H socorro, o que 
f.uem<h. Jp.:Lmdn a h.H.l(ls lh órgãos feder;Hs competentes. para que 
a)tlll.:m ll ro' n JJ f1\l\:-.a terra em hora tàu dramtitica. 

0<1 nw..,ma prl).._:ed~nml. recehemO!i. também, telegrama'> que 
tr.tn ... mltiiO<l" .hl tP,in.:nte hrc1.~ileiro Erick dt Can·alho para que 
tome conhectmento de lJUe n vôo Brasília-lmperatriL, tão importao~ 
te para nós outrn:-. maranhenses, pretende-se suprimir. Os dois tele­
t:rarn.h <1<1 du "t'!!lJinte teor: 

re\q.'ram.l 
~ \~·dr:ntí..,..,lmo Senhor 
~~.:n,HJor I .J R1'..:'4uc de ·\hncida 
~'-'n<td1t I cdl't<.~l 

'nono Br J~i!l.t- f)~ 

De .... <:tHI)himcntn lmper;1trit \eriamentc arne<.tÇGdo face redução 
\ n.' \'.\R [(i um:1 \e/ ~.:mana nm~a ~,.idade PT Oecisào Federal preo­
Lltp~t ..:Ltv•t.:" empre .... m,d LT lndu~trial Reg.ii"m diante parcial i~ob· 
nh·nhl ••UI h'" ..:~.:ntn\ ... Pab PT Soliçitamo~ interferCnda junto ,tuto­
ntbtk, .:.l.'n\1d,, manutcnçJ.o \Óü" r\!gulares PT 

'\aud.~~,·i)!,. . .., l'ral"ci..,co Hereniu A\vare~ Pereira Vke·Prdeito 
\htrlKlp<d Ull f \CtCÍl'Hl 

I \Lt:kntí"lmd Sel)a~..hn He11ri4uç La Ro..:que 
~t:r .. td\1 I~.:Jcr,.d 
''I oon Br~l\i!ia- DI· 

!'o..,~a cidade era scnida quatro vôos se111anais foram cortados 
dci<i agora cstamCJs ameaç<~.do-. mais um corte Comércio, Indústria 
~o\icitam interveniCncia \entido não aconteça mais corte Associação 
Comt·rrlal e lndu'itrial de Imperatri.-: 

Sr. Pre ... identt: . ..,,ln ç..,te-.: o~ Jpdo~ que. cnmo repre;,entantç dn 
I ,t.~dn li<~ \branhàu. me ..:a hem. ne ... te in:>!Jnte. formular à~ autc,. 
nd.tJc~ .. ·<~mrt:~t·nk,. 1\1 U1tn bem~ Palmus.) 

('0\JP.-1Rl:Cf.'\f \f.ffSOSSRS S!: .. 'dDORES· 

l<h\: (itiJnrnarJ - \kxJ.nJre Co'>ta- Joo;í: Sarne) - F<.~u..,l\J 

Castelo-BrJnco - Domfcio Gondim - Milton Cabral - Gilvan 
R'".:ha- t Ul/ \"t.tna- {)frceu Cardo~o- Roberto Saturnino­
'\ç)..,\ln C.trn.:tw - (iu,taYn Capanema - :V1aga\hàe:; Pínto -
f r.!IKP \lml\tHll .- B.:n.:Ji\1) Ferreira- Qo;ire'> Teixeiru - ltalí\'lo 
( 11dhu - \h·nJt:.., C.l.n:..Jle - Sald:..Jnhu Dcr..-i - Accioly filho 
I ..:1\..: Cf1.11 .:~ -· \LJ!t,h l.l·:i~1- t·\el.í:-io \'1.:1r J- f.çnoir Varf'a~ 

O SR. PRESIDENTE( Petrônio Portella) - Durante o recesso 
a Presidêncb recebeu as seguinte:; comunicações: 

-do Sr. Senado: Petrànio Portella de viagem ao exterior, em 
missão oficial (arts. 44 e 45 do Regimento Interno), integrando a co· 
mitiva do Senhor Presidente da República em visita ao México; 

- dos Sr$. Senadore~ ~1ilton Cabral, Eurico Rezende, João 
Calmon c !!alívio Coelho de viagem ao exterior em caráter particular. 

O SR. PRESIOE~TE (Petrônio Pnne!!a)- E<>tá rtnda a Hora 
do hpediente 

Paslit~·se à 

ORDEM DO DIA 
ltem I 

Discussão, em tllrnO único, da Redação Final (oferecida 
pela Comissão de Redação ern -.eu Parecer n' 1.280, de I 977) 
do Projeto de Lei do Senado n' l3. de 1977, do Senhor Sena­
dor Vasçoncelos Torres, que tumba a casa em que morou o 
Duqw: de C<l:'>ias n<1 rua Conde de Bonfim. no Rio de Janei­
ro, e dá outrqs rroddências. 

Em discussão a redação fina!. 
Tem a palavra() nobre Senador Vasconcelos Torres. 

O SR. VAS("O,CELOS TORRES !ARDi.~- RJ. Para dis­
cutir o projeto. Sem n:vi<iào do orador.)- Sr. Presidente, este é um 
dos pouco\ projetos de minhu autoria com parecer favorável. 

Qui); o destino, entretanto, que funcionasse uma perturbação, 
de que agl1ra dou conhecimento ao Senado. 

Na Lingua.Portug.uesa, há uma palavra esqui:)ita, com duplo 
sentido· wmbamento. Tombar ~ignifka, no casa, por exemplo, deste 
projeto. f ater com que alguma coisa fique de pé; mas para alguma 
coisa ficar de pé, p:nadoxalmentc, tem de ser tom buda. 

E hou\e o tombo. A casa onde morou o Patrono do Exército 
tombou. propriamente dito, pouco<~ dias <ltrás, e de maneira assim 
um tanto .,uspeita. A:-.sim, encaminhando a discussão do projeto, 
quero solicitar ao M ini-.tério do Exércíto, ao Ministério da Educação 
e tuhura e, particularmente. ao \PHAN {lnstítuto do Patrimônio 
Histórico e Artístico :\lacionallum<J investigação a respeito, porque, 
conhecendo n imóvel. ~ahia-o disputado por uma dessas firmas imo­
biliárias do Rio de Janeiro, des..,as, Sr. Presidente, Qlle não cuidam 
da memória nacional. qLLe olham ern qualquer quadra ou em qual­
quer monumento apena~ um ewig:ào. Vivem de dem(l!ir. Mas tenho 
a impressão de que. neste caso. um pri!dio dJque\es, construído à ba· 
se do óleo de halciq c sabemos que e~sas con;,truções antigas podem 
sofrer um tiro de canhk1 c não caem, como recentemente ocorreu na 
Ilha da C onceiçào. com uma famosa explosão, aquela feita com dina­
mite e que joga em segundo\ um ediflcio no chão- prédio fortí.ssi­
mo e que estava -.endo alvo da disput:l, vindo ruir assim dessa manei­
ra, faz com que eu peça uma inve<;:tigação ou sindicância. 

Não t:\tou fJ.zendo uma acusação, Sr. Presidente. porque esse 
pessoal que me.~e com ne,aócios imobiliários tem um melindre epite­
lial: são intocáveis, têm uma imunidade diferente de'-todas as que 
existem neste País, e sabemos como podem provar o contrário: po­
dem provar até qu~ 1l quadrado é rtdondo. e vice-versa. \1as eu que 
apre\entei e~~e projch1. com t<.)do o carinho, e preservando a memó· 
ria nacional, achei mUlto esquis1to o fato. 

O projeto vai c:ontinuar, '\er;í enviado à Càmara dos Deputados, 
ma., ele. na verdad~. s.1u ohriF.ado a reconhecer, é de uma inocuidade 
agora, porque nàn se vai tomhar mais aquilo que não e.~iste. Toda· 
vía, :;ervirá, pelo menos, r:ua que eu daqui formule um are!o a res· 
peito dl! nutros monumenfos., ni.J R o de Janeiro, que estão ~endo de­
molido{ pl!ld ânstJ irrefrd\ d do~ t:•rig,)e.~ em t()d<i a parte. 

Agradeço, Sr. Presidcn\e, a V. b.ftcr-me concedido a palavra, 
e levanto aqui a mmha smpcita, ag.LLardando qlle a assunto seja devi~ 
damente 10\'estig~do. Mui to ohrigadn a V. E.'' t Muito bem~) 

O SR. PRESIDE:\TE (Petrónio Portdlal - Continua em 
discus<h' a rt:daç~Hl Íln~d ( Pcld~:l ) 
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Nào havendo rnais q!.lem queira usar da palavr!l, declaro 
encerrada a discussão. Encerrada esta, é a redação final dada como 
aprovada, nos termos do art. 359 do Regimento Interno. 

A matêría vai à Câmara dos Deputados. 

f: <I ~ep:umtc <! rcd.~e.;Jo final apro\ada: 

REDAÇÃO FI,AL 00 PROJETO OE LEI llO SE~A!lO ,..;" Ll. 

DE 1977 

Tomba a ca!>a em que morou Ouque de Ca"\.ia<t na rua 
C" onde de Bonfim, no Rio de Janeiro, c dá outras prmidi'ncia.'o. 

O C'nngrc~so Nacional decret;.: 

Art. I~ Scrú tomhotda pelo ln~tituto do Patrimônio Histórico 
ç Artí~tico ~acionai (!PHAN) a ,;a~a que :.erviu de rcs1dência :w 
Duyue de C.1\ia:.. Patrono do Exército Brasileiro. situada à Rua 
Conde de Bonfim. TiJUCa. Cidade d•l Rio de J;.tneiro. 

A ri. 2"' Dentro de JO (trinta) dias. contado~ du vigê11cia desta 
l.eí. o Min·l'·ti.·rio d...1 EducaçZí.o e Cultura providenciará o cumpri~ 
rnento do di~pmto no artigo anterior. 

Art. Jo O Poder ExectJtivo, em prato nào superior a 120 
(cem o \: 'inte) dias. tomará &s providências necessárias à 
de:.<tpropriaçàu do imóvel :t qwe se refere e:.ta Lei. fazendo sua entre­
!!a ao .1\.fini:.táio do E-....ército. 

Art. 4~' Restaurada em suas linhas arquitetônicas originais, ·a 
referida re~idCnóa será sede de um Museu que reunirá elemento~ 
e\ocatnns do Duque de Caxias em :.ua~ Vi\·ência.s como cidadão. 
1111litar e po!ttico. 

Parágrafo únit'o. ~o m~:.mo lo;;af 'erá instalado um centro de 
Jocl.nnenta~;àn e fH:.~quisa destin<Jc!o a empreender. de fornw 
~i~tem[!l!ca c rermanefHe, estudos e para expundir e aprimorar 
conhecimento' ..,,1bre a Históri;l \1 ilitar do BrasiL 

,\rt. 5<> hta Lei entra l!lll vigN na data de sua publicação. 
rc\ t)!;<Jd,l.., as di~rthiçôcs elll contrârio. 

O SR. PRESIDI;:.:\ TE (Petrónio Portella) -Item 2: 

Dls~.:u ... ~àt>, em primeirO turno (;.~preci<Jçào preliminar da 
~.:nn~tituc!unalid;lde, nt>"- lermo" do art. ~96 do Regimento 
/IHcnlll). dn Pn)Jc\o d. ... · Lei do Sen;Jdo n~ 115. de 1976, do 
Scn/wr Sen~ldür Paulo Gul.."rra, que dí~põe ~obre os saques. 
o.:!~tu~ujn.., por ;.l~"abrwdu" da~ Lona" atingida-.. por calami­
d.Hk~ púbhc.t~. nm depó:.ilr .. l<; do FGTS. tendo 

PARI C f-. R. soh no ':11\, de 1977, da Comis~ào· 
-de COir•.tituiçào e Ju .. ti~·a. pela inconst1lut:ion<.1lidude. 

O Sr. \Jarco' freir~ {\1DB - PE) - Peço a palaHa. 
Sr Pre~1dento.:. 

O SR. PRf".SIIH::"'Tl·: (Petrúnio Portella)- Tem a pa!aua o 
nuhre Sen;,~<J~o.lr '\Lnco~ }·rcire. p:H<I di~cutir ;.~ mat~riu. 

O SR \!ARCOS rRFIRF. PRO\[ \C/4 DISCL RSO 
(/I i, 1.\ !R!J,[ /c .j Rlc!'fS.iO DO ORAOOR. SER.4 PC­
H !.I C I no POS ILR!OR \fi: \"Tf 

O Sr. Murilo Paraíso {ARENA - PE)- Peço <1 pulaHa par<1 
di.;,cutir ~'projeto. Sr. Pre,idente. 

O SR. PRESIOE'\TE (Petrónio Portella)- Concedo a palavra 
ao Senador Murilo Paraíso. Gostaria apenas de lembrar que estamos 
dí ... ~:u\inJu a cnn-~titucionahdade do proj~to. 

O SR. Ml"RILO PARA(SO I ARENA - PE.• Para di~cutir. 
Sem rt:\ i<"m Jnllf<!dor.) Sr. Pre~ident..:. Srs. Senadore:;: 

Pcderia <.~perw.s. perm1ssàt) para fazer minha~ as palavras. do 
S.:nador .'\hrco"- FreiTL~. uma ve.t que o ob.etn·o do projeto apresen­
l.:tds.1 pl!!n n-Senador Paulo Guerra, realmente. \inha um cvnho so­
u•ll dm rTl;Ji\ profundos. 

Quem presenciou, como nós., as cenas dantescas das últimas en­
chentes de Recife, sabe que o trabalhador pernambucano, o pn\ o 
pernambucano em geral. t<Jivez dois terços da população recifen."e fo­
ram maá;amente atingidos, chegando a coluna de água, em ~ua~ 
cas.as, ~ Jltura de três metros. Conseqiientemente, o sat~ue do Fundo 
de G<Jraotw do Tempo de Serviço representou preiuizo. e o prt)JdO 
do Senador Paulo Guerra objetivava evitar que fosse impoqo ao 
trabalhador pernamhucano esse prejuízo, e ele repre~entou também 
uma necessidade premente para S<J\var. pelo menos, parte de '-CU"­

utensí!ios domésticos, totalmente destruídos pelas enchentes dc­
Pernambuco. 

Desta maneira, ponho-me ao lado do pooto de vbta do Senador 
Murcos Freire, defendendo a sua argumento1ção de que, em ca"o 
e,cepcional, como fm o da enchente de Recife de 1975. possam as au~ 
toridades governamentais ~abrir os prejuízos do trabalhador 
pernambucano, evitando até que, além dos prejuÍlos impo:.tos por 
uma culamidade pública, ainda se veja ele privado dos juros que dei­
xar:tm de ser contado.!. nos seus depósitos do Fundo de Garantia do 
Tempo de SerVIÇO. {Muito bem~) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Concedo a palavra 
ao nobre Líder Helvídio Nunes'. 

O SR. HELVIDIO NUNES (ARENA- PL Para discutir o 
projeto. Sem revisão do orador.)- Sr, Presíd-ente, Srs. Senadores: 

Compreendo perfeitamente os n10tivos que levaram o emi~ 

nente Senador e Professor de Direito Marcos Freire à defe~a que fe; 
do projeto do n~o meno~ eminente e savdoso Senador Paulo Guerra 

Acho que não feriria. sequer ao de leve. o nobre Senador 
pernambucano, se dissesse que as objurgatórias por ele endereçadas 
<10 Governo. no sentido de que estaria fuzendo promoção. de que es­
tari<l f:uendo propagand<~ com obras que estiio '>endo rea!innhh n:.1 
Capital de Pernumbuco, com vistas à contenção das água" pluviou~. a 
S. b.• também poderiam ser enviad;l.s, ne:<.ta hora. em yue \Cm 
defender Desta tribuna. um pwjeto declarado e reconhecido incon~ti­
tucional pela Comissão de Constituição e Justiç<t desta Ca~<J. à 
unanimid:1de. 

O Sr. Marcos Freire (MOB - PE) - Permite V. Ex• um 
aparte, nobre Senador Helvídio Nunes'? 

O SR. H[L\'ll>lO ~L:'\F.S (ARENA- Pl)- Poi'> não. nohrt: 
Senador Marcos Freire. 

O Sr. \1arcos Freire (MDB- PE}- Equivoca-se V. Fx• ,",iào 
tcrú, sem dúvida nenhumi.l, entendido o alc<1nce de minhas palaHa". 
porque nào afirmei. de forma alguma, que as obras realizada-. pelo 
Gov~rno Federal contra a~ enchentes em Pcrrtamhuco. constituem­
se demagogia oficial. A referência que fiz a intentos demagó_git:m. foi 
especificamente uo convite ..:spl!cia\ do Governo de Pcrnambw.:o. por 
.~inal. na ~e.~tào anterior il atual. que. convidando o povo para a 
inauguraçi"lU de uma das barragens do sis.lema previ)>\0 contra a~ 

enchentes de Pernambuco. exp!iciuva, port<Jnto num engodo ao ro­
\~>. que a inauguração daquehl obra isolada repre;,en!<na a ,o\ução 
definitiva para o problema das cheias nJque/e htado. Foi- c ti\ e a 
oportunidade de especificar :1qui.- a ínaug.uraçào da Barragem de 
Tupacurá, em cujo convite e propagandu ofic1dl est<Jva dito que 
cheia~ no Rec1fe só se o recifense deixasse as tornt:ira' abertas. 
quando o Governo sabia que aquela era apenas a primeim b~rrugem 
de um sbternu de barragens que os pl:mcjadores estudaram c rre­
\ir;.~m como necessário para fazer f:.~ce à repetição da tragédia. 
r~)r!al1to. quero apenas ';:olocur <1.<. coisas nós devidos termm.: 
V. Ex~. infelizmente. por eu não ter .sabído me ex.pres~ar devidamen· 
te. crc1o. interpretou erroneumente, d<J!J vênia de V. Ex~. as minh:Js 
ralavra~. Corno e:o:pliquei, e tentei eo;:p!icar agoru. mais claramente, a 
minha referência à atítude demagógica do Governo. foi do GO\et­
nador de entJo. d1.mdo como concluida a solução que apen;.~s d<1va o~ 
~eu<; primeiros passos. Muiio obrigado a V. b..~ 
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O SR. PRFSIIJE'\TE (P<:trõnio Portdla)- PermihJ-me pedir 
ao:-. tlu~.tre-. Sen:tdorc:-. qu<: se ativ.:ssem ao tema em discussão, que 
\Cf,.a, e~pecificamente. sohre a constitucionalidade do r"rojeto. É 
e\idt:nte que cnmpreendi. e por i<>so não interrompi :J fala do nobre 
Sen.ldlH !vl.arco'i Frein:, porque. naquela ~lportunidade. chama\a 
S ~-'''a atençào para um problema que a todos nós sensibilizou. e 
pre'>ta\a, pnr <;eu turno também. uma homenagem a um colega 
Jesaparectdo. \1as peço, agora, ao emmente Líder que se situe no 
C'itnto cJ.mpo da di-.cu'>s.ào. qut: é a cnnstitucionalidade. 

O Sr. Hehídio :\unes (ARENA- Pl)- Sr. Pre~;,idente, ante'> 
Jc atender a nlO\llC<H;Uo de V. E~.:~. eu pediria permi.~são. apenas, 
para uma r[lpid<~ consideração a re~;,peito do aparte do nobre Senador 
\brco-; J·reire. 

Suponh.;nuh. nobre Senador Marcos Freire. que V. Ex~ não 
tenha rwferidn <H.jUela-; ralavrd.s que a nossa taquigr.fl.fia por certo 
regtstrl'u. Suponhamm. ainda que não lhe caiba. na oportunidade .. 

O St, .\1arco . ., Freire {MDB- PE)- Lamento que V. Ex• nãll 
dé crédito ils minha~ palavra'>. 

O Sr. Hehídio '\u11e., (ARENA- Pl)- Suponhamos que não 
caiha o qualificatiHl de demagogo, que não afirmei, mas que, porven­
tur..~. tenha msmuado \-1a~. do ponto de vi'i.ta rigorosamente juridi­
co, n dt-.cur~o de V. F_:,,, foi impertinente. 

Sr. Pre~tdenh:. Sr~. Senadores. a Comis·são de Constituição c 
Ju~tiçJ. em unanimidaUe,- tendo como re(atnr o nobre e eminente 
Sçnador Leite Chaves- afirmou a inconstitucionalidade dessa pro­
posição. E quem teve a ventura de conhecer, como eu conheci, o 
eminente ex-Cimernador de Pernambuco. o nosso saudoso Senador 
Paulo Gucm.l, <>abe que. de~;,cumprindo a lei não será esta a melhor 
maneira de homenageá-lo. Por conseguinte. Sr. Presidente e Srs. 
Senad,uc-;, a Maioria vota contrariamente à aprovação des"e proje­
t•J {~1wto hem.' Pa!ma.s.) 

O Sr. Leite Chal('S (\1 DB - PR) - Sr. Presidente, peço a 
pahnra para dio.cutir o pr•lJe!O. 

O SR. PRESJDE\TE (Petrônio Portella)- Tem a palavra o 
nnhrc Senador Leite Chaves. 

O SR. LEITE CHAVES {MDB- PR. Para discutir prcUeto. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Como informou o ilustre Senador Helvídio Nunes, fomos rela­
tor. na Comissão de Justiça, desse projeto. Evidentemente, em face 
das limitações con<>titucionais, ele não podena ser aprovado, porque 
i'>so implicaria em que o Governo Federal fosse obrigado a custear, 
com seus recursos, os encargos dele" decorrentes. Por outro lado, Sr. 
Presidente. era de pequeníssima significação. Se se tivesse de colocar 
juros nesses depósitos levantados, esses juros que não chegariam a 
ser, em determinados casos, nem sequér de dez cruzeiros. Entretanto, 
ponho-me de inteiro acordo com o Senador Marcos Freire. Jamais 
me pareceu que haja justiça em medidas como essa, que o Governo, 
dt um tempo a esta parte, tem adotado no País. Há uma calamidade 
püblica. há uma difictJ\dade ocorrente. Os trabalhadores, os mais 
humildes. se hão de ser socorridos pela Nação, como devem, rece­
bem, em paga. o direito de levantar o Fundo de Garantia. Seria 
com0 se déssemos. Sr. Presidente, a um faminto, seu próprio braço 
par<~ que ele o comesse. E o problema não se resolve. 

Indiscutivelmente, há inconstitucionalidade nesse projeto, à luz 
da atu<:~l Constituição que limita o País. que limita este Congresso. 
Esse projeto não passaria aqui e, se aprovado, daria migalhas, daria 
coisas insignificantes. 

Então. o que é de justiça é aquela parte do seu apelo no sentido 
que haja reversão dos "Fundos de Garantia levantados, porque não é 
justo que aquelas pessoas, vítimas de uma calamidade, calamidade 
até certo ponto prevtsíve] mas que não foi em tempo detida pelo cum­
primento da rea!inção do si.~tem<~ de barragens. 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- E essa era a minha inten­
ção, quando dei o aparte. 

O SR. LEITE CHAVES (\-fDB- PR) .__ Então, que se fizesse 
a reversão. Isso o CongresU1, ou nós aqui não poderíamos através de 
projeto, realizar. Mais um apelo que fica uqui nesta Casa, em favor 
de milhares de famílias pobres de Pern~mbuco, que levantaram o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a única poupança de que 
dispunham em razão de enchentes e de uma calamidade. Então cus­
tear<.~m ela~. com as suas parcas economias. o.s prejuízos decorrentes 

da calamidade. 

A reversão do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço é, por 
conseguinte. de justiça. Não poderia s.er realizado através de um pro­
jeto. mas fica o pedido a V. Ex'. Presidente desta Casa, e ao Líder da 
Mataria, para que possam obviat essa situação. através da reversão 
dos Fundos, o que. em última análise, é um comportamento e uma 
atitude de justiça. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Não havendo mais 
quem queira discutir o projeto. vou encerrar a discus~ào. (Pausa.) 

Enccrr<.~da. 

Em \Otação. 
Ü'- Srs. Senadore~;, que o aprovam queiram permanecer senta­

do<>. (Pausa.) 
Rejeitado. 
O projeto vai ao arquivo. 

E o seguinte o projero arquii'Odo 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 115, DE 1976 

Dispõe sobre os saques, efetuados por assalariados das zo­
nas atingidas por calamidades públicas, nos depósitos do FGTS. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 101 Os saques efetuados durante o exercício de \975, nos 

depósitos do "Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- FGTS­
pelos ass<tlariados das zonas atingidas por calamidades públicas, não 
serão deduzidos para efeito da aplicação de juros e correção monetâ­
ria incidentes sobre os saldos existentes em 31 de dezembro de 1974 e 
sobre os verificados nos dois primeiros trimestres de 1975, aplicando· 
se à espécie as prescrições do Decreto n"' 76.750. de 5 de dezembro de 
/975. 

Pârágrafo único. O Banco Nacional da Habitação - BNH -
determinará providências para que a rede bancária arrecadadora do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- ·FGTS- credite, na 
conta vinculada do assalariado, as importâncias que lhes são devidas 
n:1 forma deste artigo. 

Art. 2,. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3,. Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Item 3: 

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
juridicidade. nos termos do art. 296 do Regimento Interno). 
do Projeto de Lei do Senado n,. 90, de 1977, do Senhor Sena­
dor Vasconcelos Torres, que altera disposição sobre a jorna­
da de trabalho dos bancários, tendo 

PARECER,sobn9 913,de 1977,daComissào: 
-de Constituic;ão e Justiça. pela injuridicidade. 

Em discussão o projeto, quanto à preliminar de juridicidade. 
(Pausa.) 

Não havendo quem queira usar da palavra, declaro encerrada a 
discussão. 

Em votação. Os Srs. Senadores que a aprovam queiram perma· 
necer sentados. (Pausa.) Rejeitado. 

A matéria será arquivada. 
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E o seguinte o projeto rejeitado 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 90, DE 1977 

Altera disposição sobre a jornada de trabalho dmJ bancá-
rios. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I"' O artigo 225 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-lei n"' 5.452, de )9 de maio de 1943, passa a 
ter a seguinte redação: 

"A duração normal de trabalho dos bancários poderá 
ser prorrogada até oito horas diárias, não excedendo de qua­
renta e cinco horas ~emanais, observados os preceitos gerais 
sobre duração de trabalho." 

Art. 2ç Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições contrárias. 

O SR. PRESIDENTE (Petrõnto Portella)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. :'\I:E.LSO~ CAR~EIRO (MDB- RJ. Pronuncia o se­
p:uinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

"Cobrudo há seis anos na Rodovia Presidente Dutra­
começou no dia 1., de fevereiro de 1972- o pedágio sofreu 
nc~se período um aumento de 700 por cento. O preço inicial 
foi de CrJ 2.00 para os carros de pa~seio, tarifa esta que será 
aumentada em março pró'\imo (por determinação do Minis­
têrio do~ Transportes) para Cri 16.00. Em 1972, o ped!lgio 
da Via Dutra rendeu Cr\ 57.469.094 e no ano passado 
CrS 291.026.410, o que corresponde a um aumento na 
arrecadação de cerca de 400 por cento. 

"Segundo o diretor-geral do Departamento Nilcional de 
E:-.tradas de Rodagem (DNER). Adhemar Ribeiro da Silva, a 
cohrança do pedágio em quatro estradas federais e na ponte 
Rio-Niterói d~ve render em 1978 cerca de CrS I bilhiio. Se 
Í<;~o ocorrer, o DNER terá arrecadv.do em apenas um ano 
quantia superior a obtida nos cinco primeiros anos de cobran­
ça do pedágio - 1972 a 1976 -, que foi de Cr$ 961 
rnilhi'k.~." 

b"e o trecho inicial de declarações do diretor-geral do DNER. 
Adhemar Ribeiro da Silva, feitas a O Globo, de 13 de fevereiro de 
197K. em !inp.uag.em que bem comprova o distanciamento hoje exis­
tente no Brasil entre povo e aqueles que_ integram a máquina go\er­
namcntal. ~ào se tem conhecimento algum das terrívei~ condições 
de \'ida do povo brasileiro. vítima de opressão política, econômica. 
~odal e çultural. cujos salários são regidos por drásti.ca legislação 
yue 1gnora até mesmo a inflação que. novamente. ameaça tornar-se 
!!.Jiopante. 

O aumento de 700'1 (setecentm por cento) dos pedágio" -
cnc;lreccndo u custo de vida- deveria corresponder a igual aumen-
1\1 no' 'al:lrÍ{h. Mas o que ~e vê é a multiplicação dos preço~. sob o 
l'llll\ando precisamente do setor de serviços públio::os, enquanto se d:i. 
~\l) fun.;ionali~mo civil e militar reajuste de vencimentos inferior à 
mfla..;:!o cnnfe~sada pelo próprio Govr.:rno. 

\1ai-.. uma '<I!L a'o:o.islimos neste início de uno à elevação brutal de 
imp~l<;hJ'o, ta\;..~s c tarifas dos ~cn·iços públicos, a máquina burocráti­
Cd -..e empcnh.ando ern arrancar do povo recursos maior~es. intei­
ramente indikrcnte à situação miserável a que .são lançados os 
traMillh~1dores. E. como sempre. o Imposto de Renda 'i.ofre no\as 
alter<~çúes. tamMém para multiplicação dos recursos públicos à eu~ ta 
de um po\ ll exaurido por uma política salarial dils mais injustas. 

Sr. Pre~identc. como é "bem .. nos tecnocratas e burocratas. os 
direh1rc~ do DNER se comprazem em comparação entre o Brasil e 
O<; F-..tado' L~nidos c pahes europeus, para mo'>trar que, entre nós. o 
pt':d{lglo i: ~uave e, praticamente. paternal. Não se faz alusão alguma 
i1 det~riNaÇ~ID da vid.l do bra~ileiro médio. e muito menos. aos 

c!evildí~sirnlJS pildrões de vida daqueles povos. que jamais se sujei­
tariJm :1 opressão imrt'Sta ilO brasileiro. 

Sed. as~im. milis um ano duro, a multiplicar as dificuldades de 
\ida do brasileiro, tal como novamente esboroaram-se as promessas 
Je normalilação democrática, ora adiadas para o futuro. com a 
climinuçi:ío d<L~ cleiçõc~ diretas nos Estados e a criação do Senador 
Biônico. Poucas e~peranças nos restam e grandes as razões de preocu­
paçJn. pois abusil-~e perigosamente da bondade do povo brasileiro. 

Era ü que tinha u diler, Sr. Presidente. f Mui/o hein! 1 

O SR. PRESlDE'\TE (Petrônio Portella)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Vasconcelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES (ARENA- RJ. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Tinho recebido cartas de coestaduanos residentes em diversos 
municípios flu-minenses- com sugestões e apelos para que eu faca, 
nesta Casa. prununciamentos sobre a ausência de uma política 
agrc:.~iva do Governo do Estado, visando a fixação, no seu território 
de algumtl~ indústrias. correspondentes a projetos iner..plicavelmentc 
encammhados a outra~ Unidades da Federação. 

Observou a propó5ito. um desses missivistas, Sr. Roldão Simas 
Filho - haver estranhado que o grupo econômico Peir..oto de 
C..~:-.tro, t5o ligado ao Rio, fosse hâ pouco instalar uma indústria. a 
Apolumec, em Lorena. quando poderia iê-l.o feito, por exemplo, em 
Resende. ' 

Aludiu. ainda. ao fato da FIA T haver assumido o controle da 
ant1ga Fábrica Nacional de Motores, não mais pretendendo usar 
..,ua:. in<;talaçõe~ pam fabticar automóveis. 

Outro c<Jso a que ft':7 referência é o da Chevron Química do 
Brasil Ltda. Es-,a empre<;<\ detém tecnologia licenciada para fabri­
cação do óÍeo lubrificante Lubrax, que vem produzindo em Duque 
de Caxias. Pois agora a Chevron anuncia que ins.talará uma fábrica 
de aditivos para óleos lubrificantes em Mauá, no Estado de São 
Pilulo. 

Cabe. a propósito, um comentário. Se os óleos básicos são 
produ1idos t':m Duque de Ctxias. - onde se localiza uma grande 
re11nariil du PETROBR·\S- o lógico .;;cria que a fábrica de aditivos 
paw lubrificante:. ficas~e também naquele Município. integrante da 
tona metropolitana do Grande Rio. Por que, então. a idéia de levá-la 
para"llrnil di~tante cidade paulista? 

E ê ainda oportuno incluir aqui uma recente notícia, segundo a 
qual a :'\:UCLEBRAS vai organizar urn centro de pesquisa-l na 
L'ni\ersidade de Minas Gerais .. 

Não contesto à Lni,.ersidade de Minas Gerais o direito de 
pos~uir um centro de pesqui~as atômicas. O que não chego a enten­
der é o c~pecwl motivo que tenha a NUCLEBRÁS para patrociná­
lu. poi<.. no solo fluminense. a poucos quilômetros do Rio de Janeiro. 
~~tá ;~ Usina de Energia t\uclear de Angra dos Reis, prestes a entrar 
em funcionamento. 

Aerescente-~e aind;:, além dessa circunstância. o fato de existir 
no RIU de Janeiro uma ampla estrutura universitária tripulada por 
\!4uipe' técnicas que exigem, em muitos casos. certo grau indesejável 
de ociosidade. 

Não seria. pergunto, mai.s fácil. mais produtivo e mais racional. 
procurar criar no Rio de Janeiro mc~mo um centro destinado a 
familiaritar cientista~ co'Tl os segredos da energia nuclear'? 

Por que instodar esse centro de pesquisas numa capital interiora­
na. tão distilnte dJ. única u~in:1 atômica nistente no País? 

Senhor Presidente. os diversos fatos que enfoquei, um tanto 
de~ordenadamente, rcvelilm. sem dúvida. a existência de um pro­
ce~~o de omissão. relati\ilmente aos interesses do Estado do Rio de 
Janeiro o 

foi um dos que primeiro se pronunciaram, no Congresso Nacio­
nal, a favor da integração dos dois Estados que vieram a constituir o 
novo Estado do Rio de Janeiro. 

Advoguei a tese des.sa fusão, por muitos e diferentes motivos. 
Entre eles a dependência da cidade do Rio de Janeiro, face aos f orne-
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cimentos de água e energia elétrica originárias de fontes situadas no 
antigo Estado do Rio .. 

Levei em conta, igualmente, a profunda comunidade de interes· 
ses existentes entre as populações de Niterói, dos Municípios da Bai­
xada, de Petrópolis e Teresópolis- e a cidade do Rio de Janeiro, on· 
de uma parte substancial dessas populações exerce atividades. 

Além disso, a própria situação do Rio de Janeiro, despojada da 
sua condição de capital da República, sugeria por assim dizer a idéia 
e a conveniência da unificação dos dois Estados. 

A pujança econômica e o gigantismo urbano do Rio de Janeiro 
foram. em grande parte, uma decorrência da presença física do Go­
verno Federal por muitos ;mos na sua área. Uma presença que tanto 
influiu concentrando nela imenso contingente demográfico, com alto 
poder aquisitivo - como, também, determinando aplicação maciça 
de recursos federais, captados em todo o Brasil (ou obtidos em fman­
ciamentos externos com o aval do Governo da União), em obras pú­
blicas de grande porte, destinadas a embelezamentos ou saneamento. 

Com a mudança da Capital para Brasília iniciou·se o processo 
de esvaziamento administrativo da velha Cidade de Estâcio de Sá, 
exatamente com a expansão máxima de sua população fave\ada e 
com a generalizada deterioração de seus serviços urbanos. 

Entre o Rio, Niterói e as cidades da Baixada Fluminense, sepa­
rando-as e unindo-as ao mesmo tempo- estava e estã a bela e imun· 
da baía de Guanabara, que hoje garante ao Brasil, suponho, um in­
contestável I"' lugri.r em qualquer cam_peonato mundial de águas po· 
lu idas que viesse a ser promovido. 

Impossível dissociar o<> problemas cariocas e numinenses- do 
velho Estado do Rio- no pressuposto de que pudessem ser solucio­
nados isoladamente. Todos esses problemas compunham, na verda­
de, o quadro único de uma só problemática, e só a partir do reconhe~ 
cimento dessa unidade poderiam e poderão ser equacionadas e plane­
jadas as eventuais soluções. Tudo o que se viesse a tentar fora dbso 
pecaria pela irracionalidade. 

Minha posição favorável à fusão custou-me o preço de muitos 
ataques pessoais. Polítiws beneficiários de velhas e estáveis composi· 
ções eleitorais, de um lado e outro da baía, temeram pela sobrevivên­
cia, na hipótese da mudanç<~, e investiram contra mim. Até que um 
dos governos Revolucionános resolveu, ele mesmo, tomar a iniciati~ 
va sensata e corajosa de unir as estruturas administrativas dos dois 
Estados, vizinhos e irmãos. 

Remem oro tudo isso. Senhor Presidente, para que fique bem cla­
ro, neste momento, meu interesse no sentido de que o Governo a que 
foi entregue a difícil e honrosa tarefa de materializar a integração dos 
dois antigos Estados, não perca a oportunidade histórica de fazê-lo. 

Direi, dentro do assunto, que é preciso não oferecer motivos de 
qualquer espécie, para que os descontentes de sempre venham a ale­
gar, amanhã, a inviabilidade da fusão e advogar um indesejável retro­
cesso à situação anterior. 

Ora, um dos maiores problemas do Grande Rio consiste, exata· 
mente, no crescimento desmedido de sua população, sem a contra­
partida de um equitativo expansionismo da infra-estrutura de servi­
ços e de emprego, para garantir a sobrevivência da massa humana, 
sem raizes locais, acampada nos seus morros e na sua pr 1feria. 

Essa massa vive hoje, em grande parte, uma vid.:t de;: miséria, de 
privações e de sacrifícios. A imagem fisica dessa realidade, nós a en­
contramos, por exemplo, nas condições sub-humanas em que os pa­
trídos que aintegram, brasileiros ~orno nós, viajam todos os dias nos 
trens suburbanos do Rio, ou nos ônibus que interligam o centro e os 
bairros, no Rio e em Niterói. 

Não é preciso ser sociólogo, para relacionar essa situação afliti­
va a que está condenado o humilde trabalhador que percebe salário 
mínimo, na área do Grande Rio, bem como aquele que não conta 
nem sequer com um salário mínimo - com a crescente onda de cri· 
minai idade e violência que lavra nas ruas, praças, praias e favelas da 
Cidade, um dia já chamada de maravilhosa! 

Reconheço que a industrialização pode levar a dois resultados 
antaF0nicos. À elevação do índice de poluição na área, baix.ando a 
quJ.Iidade de vida oferecida a seus habitantes- e à criação de novas 
oportunidades de trabalho, diminuindo o índice de desemprego e de 
m1séria n<~ região. 

No meu entender, o problema fundamental do Rio de Janeiro 
comi'õ.te, hoje, em criar. a curto praz:o, oportunidades de trabalho pa­
ra toda sua população. Quanto aos riscos da poluição- que eles se· 
jam considerados e. no possível, minimizados. Mas, que eles não sir· 
\Um de pretexto para evitar a multiplicação de fábricas, necessárias 
para anular um grave problema <iocial. 

Na da justi11caria uma política que vies;se a condicionar o quadro 
monstruoso de alguns milhões de estômagos vazios, de delinqüentes 
em ação, de menores abandonados. de insegurança e desordem gene­
ralizados .. 

Concluo estas minhas considerações, Senhor Presidente, com 
um apelo ao Governador Faria Lima. bem como às autoridades fe· 
derais ligadas ao trato dos assuntos econômicos no País - no senti­
do de que seja considerada prioritária a meta de promover a indus­
tnaliJação do Grande Rio. 

f: o que tinha a dizer. (Muito b~m!) 

O SR. PRESIDE~TE (Petrônio Portella)'- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP. Pronuncia o 
s~guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Prefeitos e Vereadores de 29 Municípios de São Paulo reuniram­
se, recentemente, na cidade litorânea de Praia Grande, para o reiní­
cio da luta visando a conseguir junto ao Governo Federal a constru­
ção de uma nova passagem sobre o Mar Pequeno, em substituição à 
Ponte Pênsil. 

O encvotro foi aberto pelo presidente da Associação São Paulo 
de Municípios, Wilson José, que a importância da obra, considerada 
de maior prioridade sob todos os aspectos. No entanto, conforme 
ficou esclarecido, o processo relativo à construção da nova passagem 
sobre o Mar Pequeno está paralisado, porque um órgão técnico da 
Secretaria de Planejamento da Presidência da Repúbliça retirou a 
prioridade da obra. 

O problema - cuja solução interessa a uma população de mais 
de um milhão de habitantes - deverá voltar a debate no XXII 
Congresso Estadual de Municípios, que será realizado em Can1pos 
de Jordào, a partir de l 5 de abril. 

Como representante de São Paulo no Senado, partidpo da 
perpll!x.idade que tomou conta dos Prefeitos e Vereadores de 29 Mu. 
nicípio.<. que s~ reuniram em Praia Grande, quanto à decisão da 
Secretaria de Planejamento da Presidência da República, de consi­
derar a obra não prioritária. 

Desta tribuna - que é do povo - faço um veemente apelo ao 
Ministro João Paulo dos Reis Velloso para que reconsidere a posição 
da Secretaria de Planejamento, de modo a atender a essa justa 
reivindicação de importante área do Estado de São Paulo. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Não há mais 
oradores inscritos. 

Como sabemos os Srs. Senadores, somos proibidos, por disposi­
ção de nossa Lei Interna, de patrocinarmos, oficialmente, a celebra· 
ção de missas em sufrágio da alma de companheiros ou de quaisquer 
outros cidadãos, por mais ilustres que sejam. 

Numa reunião havida, entretanto, com o Líder da Minoria, e 
por delegação do Líder da Maioria, que se encontrava ausente, 
delibera '!los que todos os Srs. Senadores, sem discrepância, convida­
riam o povo de Brasília para uma missa que, sob o patrocínio dos 
parlamentares, será celebrada hoje, às 19 horas, na Catedral, em 
sufrágro da alma de nosso inolvidâvel companheiro Danton Jobim. 
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O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Nada mais haven­
do que tratar. vou encerrar a pres<:nte sessão, designando para a 
próxima a ~e!!Umte 

ORDEM DO DIA 

-1-

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da consti­
tucionalidade, nos termos do art. 29ó do RegimentO Interno), do 
Projeto de Lei do Senado n<> 299, de 1976, do Sr. Senador Nelson 
Carneiro. que acrescenta dispositivo à Consolidação das Leis do Tra­
b~lho. tendo 

PARECER, "ob n>?909, de 1977, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade, com vo­

to vencido dos Srs. Senadores Cunha Lima e Dirceu Cardoso. 
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. Di"cussiio, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
juridícídade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Proje-­
to de Le1 du Senado n"' 70, de \977, do Sr. Senador Vasconcelos 
Torres, que assegura aos empregados o direito de preferência para 
subscre>er 20'/r dos aumentos de capital realizados por sociedades 

o~ e\-entos de outra .• paragens - a Guerra da Independência 
Americana, a Revolução Francesa, a emancipação política das colô­
nias espanholas na Amêri.;:a, a invasão napoleônica com a transferên­
cia da corte portuguesa para o Brasil- haveriam de inflar, mais ain­
da, o espírito inconformista da gente nordestina que, exatamente na­
quele 6 de março, desfraldaria uma bandeira própria - que ainda 
hoje é a de Pernambuco- de exaltação à liberdade e à independên­
<.:ia pátria. 

O fato é que a Revolução de 1817 proclamava a República, dis­
ciplinando·a em projeto de lei orgânica e instalando, no Recife, o seu 
Governo Provisório. Ma<;, o poder da 'força sufocaria os revoltosos 
de Pernambuco, da Paraíba, do Rio Grande do Norte e do Ceará, to· 
dos unidos no mesmo combate contra a tirania. 

Esta triunfou - ou pensou triunfar - ao prender e ao matar 
muitos de nossos compatriotas. Era a lei do mais forte - do quero, 
posso e faço - bem expressa na Carta real que, para "reduzir a 
Província à devida sujeição", outorgaria a um Marechal·de·campo 
amplos poderes .. para fazer tudo o que entendesse fosse em serviço 
do Rei". 

A mão-de-ferro com que fomos tratados não fez esmaecer, 
contudo. os ideais liberais dos homens daquela terra. Assim, em 1821 
nos anteciparíamos à própria Independência nacional, com a Revolu-

anônimas, tendo çào de Goiana e a Com-ençào de Beberibe, em que se acabava com o 
PARECER, sob n'19J4, de 1977, da Comissão: governo lusitano na Província. 
-de Constituição e Justiça, pela injuridicidade. E continuaríamos indômitos, quando, já apartado o Brasil de 

-3- Portugal, se demonstrou irretorquível o absolutismo de Pedro I, ao 
dissolver a nossa primeira Assembléia Constituinte, outorgando-nos 

Di.\Cussào, em primeiro turno (apreciação .preliminar da cons--uma Constituição e querendo impor-nos governantes não escolhidos 
t1tucionalidade. nos termoS> do art. 296 do Regn:Rento Interno), do pela comunidade. 

ProJeto de Lei do Senado n 01 180, de 1977, do Sr .. s~n~d~r Nelson Daí surgir, em 182-l, a Confederação do Equador, dentro de um 
Carneiro. qu~ fix.a em 20% .a taxa de co~r~ç~o monetana I~C!dente so- movimento político todo ele flQrescído na base da consulta popular, 
hre os financiamentos destmados à aquisiçao ou construçao de mora- repudiando instituições oligárquicas e consagrando, uma vez mais, o 
di..1 própria, tendo regime republicano. 

PAR l--CER, sob n.;. 942, de 1971, da Comissão: Como acentua 0 Historiador Costa Porto, "passada a euforia 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. da lua·de-mel com 0 nacionalismo, D. Pedro vira crescer, em 

O SR. PRE._~IDE::"lTE {PetrôniO Portella) - Está encerrada a derredor do Paço de São Cristóvão, a onda galopante da insatisfação 
ses·iào. 

r Leranta-se a .1e.ssào à.s 15 horas e 40 minutos. J 

D/SCL'RSO PRONU,\C/ADO PELO SR. MARCOS 
FREIRE NA SESS.'IO DE 6-8-78 E QL'E. ENTREGUE À 

REUS.40 DO ORADOR. SERIA PUBLICADO POS­
TERIORMESTE. 

O SR. MAh.C'OS FREIRE {MDB- PE. Pronuncía o seguínte 
discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Senador pelo Estado de Pernambuco, devemos, neste dia, evo­
car a data que hoje transcorre. e que lhe é tão grande. 

Nela, há 161 anos, eclodia movimento revolucionário que esta­
belecia a República naquele rincão brasileiro, contrapondo-se à mo-
narquiu ab~olulista então vigente. . 

Mas, antes mesmo da Revolução de 1817, o ideal republicano 
que já explodira em Olinda, em 1710, com Bernardo Vieira de Melo 
-pregando um governo ao estilo de Veneza- vinha sendo alimen· 
tado pelos sentimentos liberais que marcariam, profundamente, tan­
tos dos nossos heróis. 

Já em 1545 e anos que se lhe seguiriam, a disposição de luta do 
nosso povo, guerreando o dominador flamengo - malgrado recri­
mmações do próprio Portugal - prestaria ao Brasil o tributo de 
sacrifícios c de vida~. assegurando-lhe a unidade nacional que, sem 
Taboras e Guararapes, estaria, provavelmente, perdida para sempre. 

Nem por isso. e talvez pelo fato mesmo de ter o espírito de 
combatividade e \ihertaçào se aguçJ.do nas refregas que mantiveram, 
os pernambucanos se lev.antariam contra os próprios reinóis, no sé· 
cu lo \t:guinte, na conhecida Guerra dos Mascates, acentuando, as. 
sim, a tradição de nativismo, que se iniciara com a expulsão dos ho­
landeses. 

nativista. tudo coroadt' pelo golpe de 12 de novembro - a dissolu­
ção da Constituinte de admitir lavrasse no País inteiro, linha 
inconformista que não recuaria diante de nenhum obstáculo, o sen­
timento ilbera\, azougado, pronto a reagir às extralimitações absolu· 
tistas do Monarca, em divórcio aberto com os anseios da coletivi­
dade". 

A repressão oficial e o poder da força uma vez mais nos vence­
riam materialmente. Com tal propósito, o Imperador. logo de início, 
desmembrou do nosso território a Comarca de São Francisco. Em se­
guida. invadiu Pernambuco, ensangUentou as ruas do Recife, 
invadiu Olinda, venceu resistências heróicas de que participaram, 
altaneiramente, Províncias várias do Nordeste brasileiro. 

Os vencedores foram inflexíveis. Encheram os cárceres. 
Mataram os cabeças do levante. Trataram-nos como país inimigo. 
Mesmo depois da vitória, redobravam as forças de ocupação, pois 
temiam, expressamente, "o espírito revolucionário" do nosso povo, 
estimulado pela pregação de 

"Constituição, liberdade. soberania popular e outras 
doutrinas semelhantes com que se iludem as pessoas 
incautas, prevenindo-se contra as legítimas autoridades, por 
mais ju.-.to e liber<~l que seja o seu proceder". 

A h. meu Deus, como J. História se repete! .. 

O Sr. José Sarney !ARENA - MA) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Com toda satisfa­
ção. Senador José Sarney. 

o Sr. José Sarne" (ARENA- MA)- Nobre Senador Marcos. 
Freire, evidentemenl~ que" todos nós do Nordeste sentimos grande 
orgulho pela tradição do povo pernambucano- suas heróicas lutas, 
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suas !utas porult~res. Trago a minha solídariedade à evocação que 
V ex~ fa1 das Revoluções de !8JJ e de 1824, sem, contudo, deixar 
tJmbém de fazer pequena ressalva a respeito de como os historia­
dores. encaram a Revolução de 1824, sem que o fato, de maneira 
nenhuma. venha desmerecer, o heroismo nem os altos objetivos 
d<~quek :\tovimento. Estudando a Confederação do Equador, fixam 
que e'\..,e Movimento teve feição nitidamente separatista. movimento 
es ... c ~ue a!cunçov as Províncias da Paraíba, do Ceará e até do Piauí. 
O sentimento separatista se verificava até mesmo na escolha da ban­
deir3 da C onfederaçào do Equador, como também na proclamação 
da repUhhca, desejando separar do Bra-sil não só Pernambuco, mas 
grande parte do Nordeste. Evidentemente que devemos considerar 
também que, surgida a Confederação do Equador apenas 7 meses de· 
pois do fechamerl!O da Constituinte, pelo Imperador, de certa forma 
ê duvidosa a interpretação de que um movimento se vinculava a 
outro, sem que i~so possa desmerecer- repito - de nenhum modo 
o heroismo. as motivações e a grandeza do povo pernambucano e 
dos Jídcreli da Confederação do Equador, homens esses que pagaram 
com sua prôpria vida a eclosão daquele movimento, à frente deles 
heí Caneca que. não tendo quem o enforcasse, foi fuzilado. Este 
ponto que nó~. como brasileiros, devíamos colocar, çomo orgulho de 
nossa História. Sem desmerecer o heroísmo dos que fizeram a Confe­
deração do Fquador, tambêm devemos fixar que graças ao sentimen­
to d~.: unidade do Brasil este País permaneceu Integro em sua grande­
u territorial, malgrado todas as vicissistudes ou injustiças que, ao 
lon,!!o de nos.sa História, foram infringidas a qualquer Provinda ou a 
qualquer parcela de no.-,so povo. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- O aparte do Sena­
dor Jo!>é Sarne~ é muito oportuno porque traz à tona um aspecto 
controvertido nJ interpretação do grande movimento revolucionário 
qu1;: (oi a Confederação do Equador de 1824. Hâ pouoo referíamo­
nos ao l-ii.-ttoriador Costa Porto e, por isso mesmo, temos aqui em 
mJtJs o seu trabalho intitulado Pequena Hisrória da Co11/ederaçào do 
Equador. em que esse notável professor, que honra a cultura pernam· 
bucana, dedica, a e.~se respeito, todo um capítulo- o capítulo 79 do 
referido livro, o qual tem por título: Re~'isão QJJe se ímpõe. Nesse estu­
do, evendia~_;e, por uma série de referências, inclusive a do<;umentos 
hi<otóricos, que Pernambuco, realmente, naquela oportunidade, 
tllma"a em suas mãos uma bandeira- que ainda hoje, para muito 
orgulho nosso, é a bandeira oficial do nosso Estado - que exaltava 
os ide<.~is de liberdade e de república sem ter necessariamente intuitos 
separatistas. No Jparte de S. Ex.• está, inclusive, acentuado o fato da 
importância da unidade nacional e ainda ai Pernambuco fica muito à 
vontade, porque ninguém terá contribuído mais do que nós para 
a .. segurar esta unidade pátria, quando ainda, no século XVII, pegava 
em armas e conseguia - depois de lutas sangrentas, de sacrificar o 
patrimómo e a vida de tanto dos nossos - acabar com o domínio 
dos ho\a'1deses no Brasil, que durou, naquelas plagas, de 1630 a 
1654. 

Como já fizemos ver, se não fosse Ta bocas e Guararapes, se não 
fosse uma luta sustentada durante 9 ános a fio - e sustentada, em 
determinadas épocas, inclusive contra os reclamos do próprio Portu­
gal- se não fosse, repetimos, aquela luta de Pernambuco e de Esta­
dos nordestinos, talvez hoje o Brasil não fosse o que é. Evidentemen­
te, através da insurreição pernambucana e de outros movimentos co-­
mo aquele, Pernambuco pode orgulhar-se- e sem dúvida o Brasil se 
orgulha dele - de ter contribuído profundamente para que esta 
Pátria brasileira tenha hoje a extensão terrítorial que tem e, sobretu­
do, a unidade de ideais que nos irmanam. 

O Sr. Murilo Parsiso (ARENA - PE)- V. E1!:• dâ licença 
para um aparte. nobre Senador? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Com toda ·a satis­
fação, ouviremos o nobre Senador Murilo Paraiso. 

O Sr. Murilo Paraiso (ARENA- PE)- Gostaria de comple­
mentar as palavras de V. Ex•, dizendo que, no episódio hâ pouco 

aludido, da expulsão do invasor holandês de terras pernambucanas, 
ê notâvel uma e,;pressào do historiador Pedro Calmon quando diz 
que, ao final do domínio holandês, posto o holandês fora do Brasil, 
podia-se constatar que no seu lugar fora colocado o brasileiro, cujo 
espírito nativista sofrem, realmente, uma modificação substancial, 
capacitando-o das mais notâveis reivindicações em favor d<t Pâtria, 
que tão bem souberam os pernambucanos defender naquela fase. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Agradecemos ao 
Senador M urilo Paraiso a ~ua contribuição, que vem reforçar nossa 
assertiva anterior de que o espírito nativista do nosso povo foi forja­
do, sobretudo, na guerra contra os holandeses - e que seria consoli~ 
dado na Guerra dos Mascates, exteriorizando-se, igualmente, nos 
.~~:nos !7. 21. 24 e 48 do <>éculo XIX, movimentos que se encadeam, 
movimentos que se completam, movimentos que, todos eles se 
imortalizaram na História pátria pela coerência de princípios defen· 
didos. todos tendo em comum o<, ideais de liberdade, de República e 
de brasilidade. 

O Sr. José Sarney (ARENA- MA)- Permite V, Ex• mais 
um aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE)- Ouçamos, mais 
urna vez, o nobre Senador José Sarney. 

O Sr. Josê Sarnl;!'y {ARENA- MA)- Diz muito bem V. Ex• 
quando acrescenta, a esse sentímento pernambucano, um sentimento 
generalizado da região nordestina. Quero, em abono das palavras de 
V. Ex•, dizer que o grande Jerônimo de Albuquerque saiu de 
Pernambuco para ajudar a expulsar O.'i franceses do Maranhão. Ao 
assinar o tratado de rendição· das forças francesas, acrescentou Ma­
ranhão ao seu nome, Jerônimo de Albuquerque, daí saindo a família 
Albuquerque Maranhão. E, mais que isso, quando V. Ex• fala nos 
holandeses- e eles também se deslocaram para o Maranhão- deve 
V. Ex• também juntar a essas batalhas gloriosas da unidade nacional 
a batalha do Outeiro da Cruz, onde também os holandeses, expulsos 
do Maranhão, lá deix<tram o sangue de Muníz Barreiros. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- De todo oportuno 
mais esse aparte do nobre Senador José Sarney, acentuando lutas em 
comum travadas pelo· Nordeste, em defesa de ideais que nos custa· 
ram muito. Lembremos, ao mesmo tempo, que o Nordeste, que já foi 
a região mais próspera deste País. passou a viver momentos diflceis 
após o deslocamento do predomínio econômico-político parll o Cen­
tro-Sul do BrasiL Região que se constituí naquele bolsão de pobreza, 
proclamado pelas próprias autoridades, conscientizemo-nos. então, 
que ainda temos muito em comum a lutar e a trabalhar pelo f\.lturo. 

O Sr. Eurico Rezende {ARENA- ES)- V. Ex• me honra com 
um aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Ouçamos o Uder 
da ARENA, Senador Eurico Rezende. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Até aqui. através da 
brilhante palavra de V. Ex• e dos eruditos apartes dos eminentes 
Senadores Murilo Paraíso e José Sarney, o seu discurso, assim valo­
rizado, procura caracterizar o sentimento nativísta, vigorante no Bra­
sil, e que tem sido, e Toí, sem dúvida alguma, o fator decisivo da uni­
dade nacional. Mas para que a comprovação desse sentimento não fi. 
que apenas no Norte e no Nordeste, eu me permito captâ-lo também 
na região Centro-Sul. atraves do meu pequeno grande Estado do 
Espírito Santo, onde, naquela mesma época, Maria Ortiz, grande vul­
to da História capixaba, comandando um pugilo de conterrâneos, e~­
pulsou os holandeses que desejavam ocupar o nosso Estado. Quero 
portanto colocar, ao \ado do!> grandes obreiros, dos grandes cultores, 
!'>obretudo dos grandes lidadores do sentimento nativista, em obsé­
quio da unidade nacional. a figura curricular de Maria Ortiz, que pal­
pita e refulgura numa das mais belas páginas da História do Brasil. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Agradecemos o 
aparte do ilustre Líder Senador Eurico Rezende, esclarecendo que a 
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exatta.;ão que fa1-emos hoje dos movimentos revolucioná.rios de 
Pernambuco e do Nordeste encontraram a sua oportunidade no 
transcurso da dà.ta d~ 6 de março, sem que, com isso, estejamos 
eXcluindo ou minimizando a importância de outros movimentos re· 
volucionârios ou patrióticos ocorridos em vários rincões do Territó· 
rio brasileiro. 

Continuando a nossa invocaçà.J histórica, temos a registrar que, 
O. Pedro. cego em seus intentos de vingança, nào teve clemência pa­
ra com nossos revolucionários de 24. Sua fória punitiva desnudou, 
para sempre. seu gênio impetuoso e ~ua formação autocrática. Por is­
so, Pernamhuco jamais o terá perdoado. A ele contrapomos as 
figuras dos no~sos mártires, maximamente simbotisados pelo re­
cifense e carme!ita Frei Joaquim do Amor Divino Caneca. · 

liberal e republicano, tomara parte na Revolução de 1817, ain­
da no reinado de D. João VI tendo sido preso e encarcerado na Ba.· 
hia. Volta a Pernambuco. na decada seguinte, transformando-se no 
grande esteio intelectual da ConfederJ.çào do Equador, intima e espi­
ritualmente ligado ao movimento de 17, ambos implacavelmente 
reprimidos pelo Governo monárquico. 

Frei Caneca, privado das ordem e honras eclesiásticas, é conde­
nado à forca. Os próprios carrascos nt!gàm-se a executá-lo. Entregue 
à alç~da militar, é fuzilado no Forte das Cinco Pontas. 

Hoje,- triste ironia!- Frei Caneca é o nome do Palácio dos 
Despachos, onde trabalham governadores que, como ao tempo de 
sua luta e seu julgamento, são escolhidos igualmente pelo autoritaris­
mo do Poder Central. Mudaram os rót:..~los, mas voltaram os tempos 
dos delegados regi os ... 

Em todo ca~o, proclamou-se a República desde tSS9 e Pernam­
buco continua ainda, nos dias de hoje, mutilado na integridade de 
seu território, mantido, odiosamente, a primeira medida cautelar to­
mada por O. Pedro co_ntra a Provínóa rebelada, nos idos sombrios 
de 1824- Com efeito, jam3is se desfez o decreto de 7 de julh.o daquele 
ano, que mandava desligar de Pernambuco a Comarca de São Fran­
cisco, incorporando-a provisoriamente a Minas Gerais e, posterior­
mente, a 15 de outubro de 1827, à Província da Bahia. Tudo em fun­
ção do irflperdoável pecado de sonharmos e lutarmos pela Repúbli­
ca ... 

A lnconfidência Mineira levou ao enforcamento de Tiradentes, 
à pri~;i:í.o e à extradição dos seus companheiros, mas, em relação à ve­
lha Capitania, provocou apenas uma devassa. Os diversos movimen· 
tos de rebeldia, no Segundo Reinado - inclusive no Maranhão, do 
Senador José Sarney - nem resultaram, graças à mediação de Ca­
xias, em punições mais graves, senão, sob~etudo, as próprias perdas 
no campo de luta. ~a Bahia houve reação de luso-baianos contra a 
lnóepcndência e a Província mant~ve a s1.1.a integridade territorial. 
Por que, então, somente a brava Provlncia de Pernambuco, por dese­
jar o Bras1l governado por brasileiros, na Confederação do Equador, 
foi ca!>tigada- e o castigo dura mais de um século- com a perda de 
quase dois terços do seu território? 

A medida imperial, até hoje mantida, se constitui, em verdade, 
em vingança anti-histórica, pois ela terá perdido qualquer sentido no 
momento mesmo em que s.e acabou com a monarquia, entre nós. Já 
não teremos sido atingidos, irremissívelmente, com a punição de nos­
sol> antepassados, muitos deles sacrificados na própria vida? Não 
será odiosa a indiferença da República - e mais que indiferença, 
omissão, e mais que omissão, conivência- em não desfazer a absur­
da sanção que ainda hoje sofremos, e que vem atingindo gerações 
sucessivas? 

A representação política de Pernambuco no Congresso Nacio­
nal tem reclamado, através dos tempos, essa separação histórica, 
avultando as vozes do ~audoso Monsenhor Arruda Câmara ou de 
João Roma, em legislaturas passadas, ou, na atual, a do Deputado 
Fernandü Coelho, que apresentou, inclusive, propositura a respeito. 

O grande brasileiro que é Barbosa Lima Sobrinho, entre os múl~ 
tiplos servíço5 prestados à nossa terra, escreveu livro definitivo sobre 
o assunto, intitulando "Pernambuco ~ Q São Francisco". contendo 
exaustiva pesquisa histórica, que vai desde as cartas de doação a 

outros doçumentos oficiais retacíonados com a matéria, inclusive 
debates par lamentare~ do tempo do Império e da República. 

Fiéis aos nossos maiores, trazemos, neste 6 de março, como 
Senador de Pernambuco, e:>!ia velha e ju5.ta retvindicaçUo ao Plenán J 

do Senado da RepUblica, na esperança de que esta, um dia, cumpra 
este dever de justiça para com o Estado que representamos nesta 
Casa. 

De nossa parte, procuramos honrar a sua história, incorporan· 
do-nos à presente luta - que é sempre a mesma luta- do liberalis­
mo contra o absolutistro. 

Verdade que há quem diga que o liberalismo está morto, embo­
ra ninguêm possa, honestamente, pôr etn dúvida que o absolutismo 
esteja bem vivo, inclusive, a impedir os destinos democrâtícos desta 
Nação. 

Ainda outro dia, ilustre Deputado Federal pela ARENA 
transmitia, pela imprensa, advertência. do General sucessor do atual 
General Presidente, de que não existe mais a possibilidade de virmos 
a ter "democracia substancialmente líberal". 

Ora, a democracia é como uma moeda que tem necessariamente 
duas faces, que correspondem, respectivamente, aos princípios líbe­
ral e igualitário que fundamentalmente a integram. Faltando-lhe um 
ou outro, democracia não temos, ou cairemos, desastradamente, em 
democracias adjetivadas ou relativizadas, que democracias não são. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Permite-me V. Ex• 
um aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Ouçamos o Uder 
da ARENA, Senador Eurico Rezende. 

O Sr. Eurico Rezende {ARENA - ES) - É óbvio que o regime 
democrático absorve e se alimenta de certos princípios imutãveis. 
Mas a história registra que o processo da prática democrática vem 
variando, de acordo com a evolução das instituições no mundo. Se 
V. Ex• quiser recrutar a democracia puta não vai encontrar meios de 
executá-la em nenhuma parte do mundo, porque todos os tratadistas 
apontam como forma de democracia pura o regime que vigorou na 
antiguidade grega. De lá para cll, a luta por aqueles principias· se 
tornaram imutáveis, mas as normas de proteção ao Estado, que se 
constituem num fator de equilíbrio social. peta sua ação e pela sua 
vigilância, aquelas normas vêm sofrendo alterações, umas de modo 
absoluto, outras de modo relativo, mas de qualquer maneira vêm 
sofrendo alterações. E isto, ninguém pode negar. Sei que V. Ext-- e 
a finalídade do seu pronunciamento demorou, mas não surpreendeu 
-iria afinal agarrar os fatos históricos do seu Estado para trazer, ao 
debate, temas da atualidade brasiteira. Mas, diante da sua persis­
tência nós devemos re-;ponder que a Revolução de 1964 irã cumprir 
o seu compromisso e, repito aqui, operando reformas constitucionais 
de modo a melhorar as nossas condiçõ-e.s institucionais, mas 
obedecendo ao :senso de oport,midade, às peculiaridades do Pafs e às 
lições do mundo, pouco importando, e até é benéfico, que correntes 
da opinião pública brasileira pugnem por uma dilatação maior dessa 
fronteira. Na medida em que as condições do Pais permitirem novos 
avanços e novas aberturas, esses 3vanços e essas aberturas virão, não 
por causa da pressão do passionalismo político. mas porque esse é o 
compromisso do movimento civico~popular~militar de 1964. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Agradecemos o 
aparte do Líder da ARENA, e agradecemos, especialmente, a sua 
assertiva, que é pacífica. de que há princípios democráticos imutá­
veis. Partindo desta premissa. Sr. Presidente e Srs. Senadores, é que 
somos levados a concluir qlle quando eles são atingidos, desaparece, 
exatamente, o regime democrático. 

Evidentemente que ninguém iria defender que o regime 
democrático não pudesse variar em suas normas e em seus processos 
secundários, mesmo porque são vários os pafses demo~:ráticos do 
mundo com, necessariamente, regrasjurídico-pollticas diversas. 

Gostaríamos, tão-somente, de concretizar melhor a assertiva do 
ilustre líder da ARENA- que nós aceitamos- procurando exem-
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plíficar alguns desses prindpios imutáveis que caracterizam, neces­
sariatnente, o regime democrático. 

Teríamos, por exemplo, no regime democrático, a vontade da 
maioria, fazendo com que o Governo seja o Governo do povo, Ao la­
do desse principio majoritário, complementando-o o reSpeito à 
vontade das minoria!'., porque ao final, numa democracia, não deveg~ 
ocorrer as ditadura<>. das maiorias, mas haver a síntese da vontade 
nacional para a qual contribuem maioria e minorias poUticas. E, pa­
ra garantir que o Exe<:utivo não se exceda no exercício do seu poder 
-ele-que tem, inalusive. sobre a sua jurisdição o uso da força mate­
rial, ele que tem no seu setor de competência as Porças Armadas, que 
são constituídas para respeitar a Constituição - é preciso que se 
aceite, como vem ocorrendo ao longo desses últimos tempos, aquele 
outro principio básit.'O hoje inerente ao regime democrático, da divi­
são dos poderes estatais. ?aderes. independentes e harmônicos entre 
si. de tal forma que ~ssa multiplicidade de poderes impeça o abuso 
do poder por qualquer deles. Há uma interpenetração tão grande 
entre eles que não se pode. como príncipio democrático básico hoje 
aceito por todos os povos livres - um daqueles imutáveis, a que se 
referia o Líder Eurico Relende -, não se pode, repetimos, admitir 
que ato algum do Poder Executivo seja insuscetível de apr«:iação 
judicial. Portanto. arrolamos aqui, à vol dioseau, alguns daqueles 
princípios fundamentais, '\em os quais, desfigurada, adulterada, fica 
a democracia. 

O Sr. Eurico Rezende {ARENA- ES)- V. E:t• me honra com 
outro aparte'! 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Permita V. Ex• que 
possamos concluir o rací()cínio, em atenção mesmo ao aparte ante~ 
rior de V. EJC• Posteriormente, teremos prazer em ouvi-lo, em outra 
intervenção regimental. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - Muito obrigado a 
V. Ex• 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Bastaria então, 
Sr. Presidente e Srs. Senadores, examinar o que vem ocorrendo nc:s~ 
ses últimos anos, no Brasil, para se concluir que se regime democráti­
co tínhamos, antes de 64, imperfeito, depois de 64, a titulo de se supe­
rar aquelas imperfeições, p que se fez foi se destruir o núcleo, a pró­
pria essência liberal daquele regime. 

E não precisaria exemplo mais atual, mais dos nossos dias, e 
poderíamos dizer das horas que vivemos, do que o processo sucessó­
rio presidencial que ai está, ou o processo das sucessões de governa~ 
dores de Estado, menos pelo fato de terem transformado este proces~ 
so em eleições indiretas do que pela realidade de nem elas existirem, 
a exemplo do que aconteceu em 73 e em '14, e está ocorrendo agora. 

Na verdade, Sr. Presidente, mais grave até: do que se mudar as 
regras do jogo em função das contingências do momento, é não se 
respeitar, sequer, as regras outorgadas pelo poder de força. O gover~ 
no edita regras, autocraticamente, e ele próprio se sobrepõe a elas, 
desrespeitando-as e desmoralizando~as. Assim recordamos tQdos 
que no Rio Grande do Sul, quando estabeleceram o processo de elei· 
ções indiretas, chegou~se ao cúmulo, à desfaçatez de se cassar Depu­
tados da Maioria, da Oposição, para se dar Maioria a quem era 
Minoria e, desta forma, o Sistema fazer, de qualquer forma, o Gover­
nador no Rio Grande do Sul. 

Agora mesmo na sucessão do atual General Presidente, dizia-se 
que a sucessão só seria tratada a partir de janeiro. Mal despertava 
janeiro e o novo ano, Sua Excelência abre e fecha a cena, indicando, 
corno nos tempos das monarquias absolutas, aquele que deveria to· 
mar cetro na mão. Para que não se diga que isto é passionalismo da 
Oposição, temos aqui, em relação a esse episódio, a opinião de um 
hotnem insuspeito ao próprio Governo, a figura veneranda de Euge­
nio Godin, afirmando pela imprensa eih relação à sucessão presiden­
cial: 

"Acontece como agravante no caso atual que o novo 
Presidente, apesar de não ter um nome nacional, vai ser "de 
fato" escolhido "exclusivamente" pelo seu antecessor, sem a 

participação política dos Estados, nem dos órgãos representa­
tivos da opinião do País''. (O Globo. 16-l-78.} 

Temos outro exemplo em São Paulo: o de Delfim Netto, o 
homem que já exerceu 8: dit~dura financeira nesta País e que vem ago­
ra, humildemente, pretender a sucessão paulista dizendo, sem pejo: 

"Acho que o Presidente Geisel nos deu a oportunidade 
de f:uer política, e eu uso tal oportunidade" (ESP., 28~ J. 78}. 

Que democracia é esta, em que para fazer política um ex· 
Embaí)(ador do Brasil na França precisa proclamar que: Sua Excelên­
cia. o Chefe da Nação nos deu- como poderia não nQs ter dado -
a oportunidade de fazer políticas?! 

Mais ainda: o Governador Paulo Egydio, também devado à 
posição de Governador por indicação pessoal do Chefe do Governo 
anterior- ou do atual, nem sabemos bc:m: sabemos apenas que não 
terá sido do povo - diz com todas as letras - o que caracteriza 
exatamente que vivemos numa época em que o Governo não \I em do 
povo em- em O Estado de S. Paulo, do dia 31 de janeiro: 

"Não cabe a mim dizer quem será o sucessor, que será 
e1.colhido só pelo General Figueitedo." 

Esta. a .. democracia" que temos! Este, o Governo do povo pelo 
povo! Este, o regime, cujos "princípios imutáveis", invocados pelo 
Senador Eurico Rezende, foram destroçados pelo poder da força! 

Ainda em relação ao aparte do ilustre Líder da ARENA, teria a 
dizer que, para nós é muita honra irmos buscar, para a luta do 
presente, inspiração nos fatos históricos do passado, nos sacrifícios 
da gente pernambucana, onde renovamos as forças para nos 
contrapormos às d.ificuldades que atropelam o povo brasileiro. 

Reformas constituciQnais estão sendo anunciadas - hâ poucos 
instantes reafirmadas pelo Líder do Governo. Mas, que reformas 
constitucionais são essas, Sr, Presidente e Srs. Senadores, que para 
burlarem, exatamente, aquele princípio de respeito à vontade das 
minorias. nesta Casa, tiveram que mudar, através de ato de arbítrio o 
quorum constitucional para as reformas? 

Que reformas constitucionais são essas, Sr. Presidente e 
Srs. Senadores, que se viessem porventura a ser rejeitadas pelo Con­
gre$so Nacional, a tomar o exemplo de abril de 1977, seriam outor­
gadas pelo Chefe da Nação'? Como se aquilata do teor da sua última 
mehSagem - e ela não será objeto agora da nossa anãlise porque 
essa análise deverá ser iniciada pelo Líder de nossa Bancada- est~ o 
General Presidente, imbuído dos mesmos propósitos autoritários de 
antes, ao dizer. em outras palavras, que as reformas aí estão e as 
reformas aí virão. Virão, por certo, pela vontade do senhor supremo 
deste Estado; virão, sem atender às exigências nacionais e, sobretu~ 
do. sem convocar a participação de todos para a grande obra de 
reconstrução jurídico-POL1TICA QUE SE IMPÕE: Essas refor~ 
mas constitucionais não poderão ser realmente reformas que 
redemocmtizem este País. pois elas se baseiam em afirmativas 
reiter<Jdamente feitas de que elas significarão o "aprimoramento" do 
atual regime político. 

Mas, aprimorar o quê, Sr. Presidente, se o que temos aqui é 
uma estrutura ditatorial de poder? Não podemos aprimorar uma 
d~:rnocracia que não existe. O que precisamos. sim, é estabelecer um 
novo regime de legalidade democrática. através da convocação de 
uma Assembléia Nacional Constituinte, 

Ouçamos, novamente, o nobre Líder do Governo. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA -- ES)- V. Ex• citou váríos 
fatos que ocorreram no País, procurando caracterizar, com isso. o 
acerto de suas afirmativas. Mas. ê preciso que se tenha em vista, para 
que haja uma discussão adequada, que o País se encontra, ainda, 
num processo revolucíQnário. Diz V. Ex• que reconhece ter havido. 
antes de 1964, imperfeições no regime democrâtico, V. Ex• preferiu, 
'benignamente, qualificar aquela agitaf\ão de ruas, aquelas badernas 
pelos campos, de imperfeições, talvez de ligeiros desvios do País. 
M<Js V. Ex• nem sequer, naquela época, combateu - ou, pelo 
menos. noticia não temos - manif~tou seu inconformismo com 
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aquela~ a!egadns e simple!o> imperfeiçõe!). Veio a Revolução de 64 e 
urrancou o País do ~:aos. E já que V. Ex~ f e; referênci::l à hoa Revolu­
(,..'iü Pernambucana. desejo fa1er referênci<l à tentativa da bukhniza­
dora Revoh1ç~o Pernambucana tramada. urdida p~!!o ex-Governa­
dor Miguel Arrae:.. e com u colaboração decisiva d0 Sr Leond 
Brizolla, eles que estavam comprometidos n<1 tarefa sinif.tra de Jesa­
p~llriu arravê~ da importação do comunismo cubano. Se não é a 
~igilànciil da~ Força~ Ârmuda~. de mãos dada" com u puder 1-:ivJI. 
eqe Puí" esturia, hoje, pelo menos. dh idid0 assim como ocorreu no 
Vietnã t: na Coréia, em Brasil dp i'\orte e Brasil do Sul e tah~.:1 Bra!'.JI · 
do Centro .. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Solicitaria a 
V. Ex• que a exposição do seu pensamento fosse feita em hora 
autônoma: um aparte é um esclarecimento, não ê um discursÔ 
paralelo. Restam-me poucos minutos e temos todo um discurso a 
fazer. O pensamento de V. Ex• já é conhecido nesta Casa, mas a 
oporturlidade de ouvi-lo novamente será no seu e não em nos.so 
horário; a liderança po.de falar na hora em que quiser e não deve to­
mar a de que dispomos, pois temos tempo limitado. Agradecemos to­
do aparte esclarecedor de V. Ex•, mas não as divagações de V. Ex• 
Francamente, não nos parece devido. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - V. Ex.• cancela o 
aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Não. Concedemo· 
lo e não nos arrependemos, mas apelamos para a consciência de 
V. Ex• Não é devido V. Ex• fazer discursos para!eh>s. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES)- Exato. V. Ex• falou 
na Revolução Pernambucana, que através do sentimento nativista. 
da inspiração nativista, garantiu a unidade Nacional e teve também 
no seu Estado o exemplo de um homem que quis fazer uma revolu­
ção para seccionar a unidade Nacional, para desgraçar este País. 
Pois bem, a Revolução se fez para livrar o Brasil da maldição comu­
nisla, procurando implantar uma deMocracia que, realmente, realize 
o bem-estar do nosso povo, a emancipa~ãa econômica deste Pais. Es-­
tamos num regime revolucionário, e revolução pressupõe controle 
e intervenção. O que o Governo atual deseja, Sr. Senador Marcos 
Freire. Ç através de reformas constituc1onais, ... 

O SR. MARCOS FREIRF. (MDB - PE) - "Aprimorar" o 
regime democrátíco ... ? 

O Sr. Eurico Rezende (ARE~ A- ES}- ... pelo menos atenuar 
c!s\es instrumentos de controle, ainda absolutamente necessários.. 
Mas, no instante em que o Governo resolve, aliãs cumprindo um 
compromisso erigido em l964, alargar a fronteira democrática, 
elementos como o MDB. alguns elementos do MOB, entre os quais 
se des!aca, V. Ex•, p'rocuram perturbar essa tarefa, porque à Oposi· 
çJo desatinada não interessam concessões liberaís democráticas: o 
que interessa é manter este estado de coisas, visando exclusivamente 
à exploração, o engodo, à mastigação política, buscando, apenas, os 
dividendos eleitorais conquistados à custa da. mistificação. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Compreendemos, 
perfeitamente, o alarido do Uder da ARENA. que ao invés de dr 
mostrar que o regime pós 64 não atingiu "princípios imutãveis" da 
democracia, desviou-se para tentar analisar o regime anti-64. Por tu­
do isso, Sr. Presidente e Srs. Senadores, sentindo que o tempo estâ se 
escoando, damos prosseguimento ao nosso discurso ... 

O Sr. Gllran Rocha (MDB- ES)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE}- ... sem aceitarmos 
as provocações primârias, claras e evidentes que acabam de ser fei­
tas, neste Plenário. 

O nosso comportamento em favor das liberdades democráticas 
é. por demais, documentado em todos os pronunciamentos que aqui 
temos feito. E continuaremos, tranqüilamente. dentro da orientação 
a que nos propusemos, a lutar por 'um regime democrático autêntico, 

um regime democrático legitimado pela vontade do povo e não re­
formas políticas, ou melhor dízendo, pseudo-reforma$ políticas qu; 
"erào fenas, ao que tudo mdlca, através de regras casuísticas qut· fo· 
ram mudadas em função de objetivos a MTetn obtidos. Isto tudo 
~igndicu qae. nestt: País, continua predominando a vontade do arhi· 
trio. 

Falávamos ~obre ideais liberuís dos no~sos antepa~sados, 

defendidos com ::.angue e até com a própria vida, e que permanecem 
válidos nos dias de hoje. Mas, rara que não pairem dú ... idas. cnfa· 
tizemos que não c;.mfundimos liberalismo político- que as:->e);ura o 
exercício dos direttos do cidadão - com o casuísmo econômlco do 
"!aisseL·faire", hoje repudiado na maioria dos próprios regLme~ cdpi­
ta!ista,. 

A~sim. O liberali!i.mo de Frei Caneca .e dos revolucionários de 
sua época, por exemplo, permanece inteiramente válido - e 
extremamente atual - quando o que desejavam entilo, e ainda se 
deseja hoje, era e t; governo!> escolhidos democraticamente e não 
impostos pela vontade dominadora de Chefes do Estado. P!enamr:n~ 
te \ álldo, quando se contrarõe à usurpação de poder - ontem do 
Imperador. h~1je do Presidente da República- dos que se colocam 
acima dos representantes das Casas legislativas. para editarem atos 
ou ConstituÍçÕe:<. outorgadas, sem se submeterem, como O'> demai~ 

cidadãos. às regras pre~e<;tabe!ecidas do pacto soci:1! que discip!iM as 
relações entre governarites e governados. 

líberalismo a exigir limites recíproco<; de poderes estatais di~­
tinto\, sem que o ExecutJYO possa se arvorar- como fez o impera­
dor e faz agora o Gen..:ral Presidente- em tutor da Nação, ao qual 
se subordinam. de fato, o Leg1s!ativo, o Judiciário. a representação 
popular, a Constituição, as !ei5, os cidadãos - todos, enfim, a ele 
sujeit6~o e a mercê de seu poder arbitrário. 

O Sr. Gih·an Roch:l (MDB- ES)- Permite V. Ex• um aparte. 
nobre Senador: 

O SR. MARC'OS FREIRE {MDB- PE)- Com toda a satisfa-
çào. 

O Sr. Gih~m Rocha (MDB- ES)- Serei breve. Apenas parJ 
solidar:zar-me com V. l-.:>~• quanto aos costumeiros ataques pessoa1s 
do Uder da Maioria e lembrar a V. Ex~ que democracia .. 

O Sr. Eurico Rezende (ARD~A - ES)- Não houve ataque~ 
pessoats. _Isso nào é verd.1de, Excelência. Meu nobre çolega. por fa· 
vor, retifique. 

O Sr. Gihan Rocha ( MDB- ES)- Estou com o aparte. Que­
ria lembrar a V. Ex~ que democrJ.cia não se defende com aumento 
de decibéis. Não é assim que se defende a democracia. E lembrar ao 
ilustre orador uma faceta. que V. Ex~, no seu impecável discUr<i.o, 
deixou de mencionar pelo óbvio. [ nisso vai a .resposta ao Sr. Líder 
da Maioria. E que o poder absoluto cultiva verdades relativas, verda· 
des relativas preparadas por áu!icos que dmram a pílula e a entrcg.tm 
ao Prcsídenl\: da Repúblicci. Veja V. Ex~ o que pubhca o jornal A 

Folha de S. Paulo. de hoje, em dedaraçõe". na Alemanha, do Presi­
dente Gei1>ei: 

'"Sobre a distribuição de renda, o Presidente disse que a 
afirmação de que no Brasil os ricos ficam cada vez mais ricos 
e os pobres cada ve/ mais pobres "ê um velho argumento 
comunista.·· 

Ora, Sua Excelência sabe. ou talvez não saiba. porque lhe fol 
escamoteado pelos seus Mimstros, que o Banco Mundial, em 1975, 
fe1 um re!dtórío justamente apontando essa concentração de renda~. 
Sua Excelência não deve saber. pois não faria tais declarações: que o 
seu chefe do Banco Nacio.'lal do Desenvolvimento Econômico 
reafirma a concentração de rl'ndas: que o próprio Ministro Delfim 
Netto vem, nesta semana, justificar a concentração de renda; que o 
Ministro Reis Velloso aponta os 40% da população brasdeira que 
empobreceram e que no mesmo jornal Folha de S. Paulo. de ontem, 
ao falcr uma coletânea de memorando• relativos à censura, regístra 
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.fUt' >I tcn~ura pruihiu l.{Ualquer notícia que faça referência, em ter­
mll'i Cllmp<.~ra!ivo-. 3 nivtis salariais. ve v. Ex~ a óutra faceta do 
<,~hsolulisrnu, c.-.ta 4UI! nào \ai ~u po.,·o que não percebe a verdade ver­
d~Jd~:lfa. maoo; aceita;, v::nladc doirada dos ,'w!icos.. 

O SR. :\1ARCOS FREIRF. Uv1DB - PF:l - Agradecemo~. 

sqhrcmodc, o aparte do ilustre Senador Gi!van Rocha e ele serve 
pcrfe!tamente p.::~ra mo ... tw.r n outra fac:: da moeda, a que jà nos 
rc-fl'rimo.;,. Situamo-nus maí'>, i: verdaQe, .!O a<.pecto liberal da demo­
.:rJcJ•L L poderiamt~.-. :1~0r". '"'-= tcmpll houve.\~e. no:> aprofunda.rmos 
,ohrc o seu aspecto ~úChtl, o ~eu imprescindível aspecto igualitário. 
F :lei\ ~cri<! cond>Jif, dcf)oi:- dhso, quê, no Brasil. n."io temos democra­
..:iJ t:n 11cnhuma da-. faces da moe-da. nem a lihera! ou política 
rr•,rn~1mente dita, nem a »Odal, a igualitária. De fato. e-.tamos 
longe. re.Jlment~:, de mínimi1armqs, f1elo meno.-.. a concentração de 
n:nd<J;., 4uc. ao mvt: .... \·em se acentudndo nos ú!timos unos, graças ao 
modelo c..:onàm11.:o diti:-.t:1 e ..::onct:ntrador adotado pelo Brao.il. 

O Sr. hamar Fram::o lMDB ~ MG)- Permite V .• E;.,• um 
aparte·) 

O SR. !\I ARCOS FRHRE (MOB- PE)- Ouçamos o nobre 
~cn;..~dor ltam:u Franco. 

O Sr.ltamu h·anco (MDB- :\1G)- Senador Marcos freirc. 
h:! pmiL·o~ in->tante.., o líder da ~1aioria falou no compromisso CÍ\-IW 

d<J Rc.,.nluçào C'nmprorrüs'io dvico que não é de hoJe. Senador Mar· 
co-, f-reire. Há c;JtOfiC ano" dilia-se que a Revoh.1çào ia re-.peitar a 
L:: e o rrirnJdo d11 Du·eito. t emhr:n·a há pouco a S. Ex~ :ilgun.;, 
homt:n~ banidv~ dv mund,) político. l>ena que. neste in-.tante, S. Ex~ 

não \t: rccordt:: do Líder da Revolução, Senador 1\idga!hàes Pinto. 

O Sr. Eurico Rezende (-\RE~A- ES)- Os colegas de V b:.• 
rc-,o!vcram ..1part.:..tr no fim, no momento em que não '>t tem mai-. 
llportunidadt: d..: responder ReJo t:J.:ernp\o de democracia! .. 

O SR. :\I.(RCOS FREIRE (MDB- PE)- Agradecemo" o 
aparte de V_ E11•. Seno.dor Itamar Franco, mas não queríamos per~ 
der t:"tJ. Ofh'rtunidade para diur que a invocação do Senador 
Map!hàcs Pinto é mu\ltJ felit sobretudo no instante em que S. Ex~ 

cmn.·ndn ri.;;Lo" de t0da ordem, lança ao País a plataforma de: .';Ua5 

idéi<h S, E"~- a quem foi negado o direito de uma eleição popular, 
c~Jmu nef!ndo tem -,ido C\le direito a todo<> o.-. democratas do Brasil­
vem m,)strar que os seus ideais c pr;n<.:ípios, neste instante, como que 
~e aprol.:imam do manifesto dJs forç'-!s c1vi . .-. que. tendo ele a frente, 
p<lrticipanm d•' \·lov!mt:nto de 1964, por certo enganadas dos verd<t· 
~.h::IHl'- prop6.~1!m daqu.:k movimento. que cada vez mais se af:tstou 
dt•s principio-; liberai ... dessç~ princípios liberais que contimwmos u 
ddcnúer 

O Sr. José Sarne~ lARE~A ~ \1Al- Permite V. Ex~ um 
aparte? 

O SR. \!ARCOS FREIRE (MDB 
Fxcekncia, com J aquiesct:ncia da Pre~idênci<J. 

PF) - Pai" não, 

O Sr. ,José Sarney {ARE'A ~ MA) - Antes que V. Ex• 
tem: in3\'.t: o \CU dbcur-.(), g.o.;tana de fazer duas retificações. A pri· 
mctra defendendo o ronlo de vista expresso pelo General João 
Bati'lta l-igueiredo. uma Vtl que ele di~sc que nào exíste democracia 
)i~erJI. O q1...1c etc qui ... colocar foi isso que V. Ex~ acabou de colocar 
no -.eu di:-.c~rso. que hoje em dia é in1possh·el que se pense em uma 
democr:1CÍ<t na hu:.c do laissez·/~ir.:. Então, s.e não vamos adjetivar a 
dcrnlKr<~t:ia, n que c! L' di1 é que. ao invés da democracia liberal. ~) qut: 
e.\1~k huJe no mundo moderno e a democracia social. Esse e e,,a• 
tJ.'T'Cntc n fi(lntu d<.: \1st a de S. L••' 

OSR. \.\ARCOS FREIRE (\1DB- PE)- Do qual di~cordo. 

O Sr. José- Sarne)' (AREi'\ A- MA)- V. Fxf pode dt-.cordar. 
ma'> V. \~):.•. ao longo do ,<;eu discurso. racioctnuu n..Jtamt:nlt- nc.,~.l 

linha. dilendo que n democracta não podia. hoje. ma1s ser entr<!gue 
cu.'>ui~licamcnte ao curso do lai .. sez-faire. Es-.e é 11 primeiro ponto. 

O SR. 1\1.-\RCOS lREIRF: (MDB- PE)- Esclareço, antes de 
rn<IÍ~ n;Jl1<l. que citamns frase. atrihuindo ao General sucessor da 
Grnera! Pre-.identc entre a~pa'>, que foi publicada pela imprens:.~, e 
ljUt: n~!t) lm Je..,mcnttda 

O Sr. Jo!'>é Sarnt'~ !ARFSA- .\1A)- O que Sua Excelência 
dl'-.'t: e re;Jlmcnte uma \·crdad(! .. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB ~ PE) - Talvel ninguém 
~;_tbc a 4ue Su:1 Excelência di~se, porque Sua Excelência est:í falando, 
..;,ohrdudn. atra\C::-. de terceiros. É o candidato que não fala. é o can­
didato que não di1., é o candidato que ninguém sabe u que pensa. 

, ~çnã,) atra\ é~ de interlocutores .. 

O Sr. Josê Sarne}· (ARENA- MA)~ É o ponto de vista de 
v h~ 

O SR. :\lARCOS FREIRE (~·tDB ~ PE) - A imprensa o 
afe'>td 

O Sr .• Jo.o;é Sarne~ (ARENA- MA)- Outra retilícação que eu 
LjUt:riw Lw;r .. 

O SR. \lAR lOS FREiRE (MOB- PE)- Ê o candidato que 
n!n[!uém \iu. qu~ ninguém sabe ... 

O Sr. Jo..,eSarne) (ARE'iA- MA)- V. Ex' me deu o aparte 
ou tl.id~ \'. E,~ tem sido um bom parlamentar nesta Casa. mas. 
rJT'-.'ct:-m~.: 'iue. com o'>11utros. V. Ex~ é menu-. grosseiro. 

O SR. VIARCOS fREJRE {MDB - PE) - Estamos todo 
;,~tcn\l) .1 \' Ex• 

O Sr. José Sawey (ARE!'lA - MA) - Estow pedindo um 
ar<~rte. aparteando na melhor forma parlamentar. V. Ex• perde. de 
rertntc. n equilíbrio. V. E'' permite ou não que eu termine o 
.lpJrte.' L J 1:'1:f1!icnçào que eu queira dar à Casa, com a maior 
tranljüilid._:de. jã que V. Ex~ é um democrata, fixando o ponto de 
\'hta de que quando se falli em democraCia liber.:~l e democracia 
rdati\'u o que -.e quer dizer e que hoje em dia não e~iste mai:-. esse 
1ir•1 de democracia e sim a democracia social. Não se deve adjetiv<tr 
a dtnwcraci;J. V. Ex' dis~e i-.-.o. ianto V. Ex•, ao falar em demo­
cnH:ia \i hera!. está adjetivando. Da mesma maneira, quando V. Ex' 
cundena a adjetivação de democracia social. E segundo pontQ· 
quando o Senador Gilvan Rocha traz aqui a palavra do Presidente 
Geisel dizendo que ele está, de certo modo, fugindo ao debate, quan­
do disse que a frase "cada vel os ricos ficqm mais ricos e cada vez os 
pobres ficam mais pobres". que é uma frase comunista, apenas é 
uma verdade histórica, Esta. frase consta do manífe.sto de Man. 
Então, o Presídente Geisel apenas está fazendo uma constatação de 
naturela histórica, Está dizendo que a frase é de Marx., porque é m~­
mo, Está nrt manifesto comunista. 

O SR. PRESIDE:"TE (Henrique de La Rocqu!) ~Nobre Sena­
dor,« Me-..J compreende <1 dificuldade em que V. Ex• se encontr'-l. 
ma~ ~olkita que termine o .seu pronunciamento. pois o seu tempo já 
e.;,t::i .:~gota do. 

O SR. :\·!ARCOS FREI R. E (MDB- PE)- Tendo em vista que 
..,~ fl•h,os 5 minutos fínab foram honrados com inúmeros apartes. 
... oli..:itaríamos d~;: V. Ex~ mais cinco minutos para que pudéssemos 
..;onduir. 

O SR. PRESIDE~TE (Henrique de La Rocque) - V. E:t,• 
dl~põe dm 5 minutos que solicita. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Agradecemos a 
V. F1::~ Ê ros..'ií\'d até que o esc!arec1mento do Senador José Sarney 
\enha tra1cr o efeito benêfico de Marx deixar de se-r um dos autores 
prll!b!do:-. pelo índcx ofíctal do País, pam que todos po~samos lê-lo e. 
conseqUI!ntemente, melhor C:'laminarmos as assertivas de Sua Exc~~ 
!ênCI<l. 

Pcdim0s desculpa<;. nobre Senador José Sarney, pela exaltação 
d\: ter int..:rrompido o seu aparte, mas ê que V. Ext nos atribuiu 
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<.~firmações que não havíamos feito, embora. evidentemente, o teor 
do nosso discurso .. 

O Sr. José Sarney (ARENA- MAl- Releia o seu discurso! 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- ... possa esclarecer 
:iqudes 4ue tinhum dUvidas a respeito . 

. ~tas. Sr. Presidente. em 5 minutos esperamos concluir as consi­
derações que aqui estavam sendo feitas. 

Ditíumos nós: 

Ou nossa democracia futura consagrará essa· substância do libera­
lismo ou democracia não teremos. É que, como dizia Frei Caneca, 
"há opressão quando uma lei viola os direitos naturais, civis c políti­
cos que ela deve afiançar" (in· Ensaios politicos, publicados em 
1876). Bastaria isso para concluir o regime de opressão que, com o 
AI-S, vigora entre nós. Por isso mesmo, invocar a simples realiza­
ção de eleições - com leis Falcões, pacotes de abril, presidentes, 
governadores e senadores biõnkos etc. - não é suficiente para aca­
bar, como exortou o General Presidente, tom "essa balela de que o 
País não é democrático" ... 

O aspecto liberal da democracia não impede - era exatamente 
o que didamos aqui- que se leve em consíderação o seu aspecto so­
cial. Não há democrada liberal, como não há democracia social. A 
democracia é um conceito integral, que pressupõe o seu aspecto libe­
ral e o seu aspecto social. Essa é a verdadeira posição em que nos 
colocamos. Em nenhum momento falamos em democracia liberal, 
como não aceitamos a unilateralidade de se falar em democracia so­
ciaL São aspectos várlos que se casam, que te completam para ofere­
cer a democracia integral de que necessitamos. 

Portanto, o aspecto liberal da democracia - repetimos - não 
impede, pelo contrário, exige cada vez mais- a consagração do prin­
cípio igualitário, que é o de assegurar a todos os cidadãos, efetiva­
mente, iguais oportunidades de realização como pessoa humana. 
Nesse sentido, deve buscar garantir, de fato, o acesso de todos à 
educação, à assistência médica e social, ao trabalho, à remuneração 
justa, à alimentação farta, à habitação condigna etc, proporcionando 
a asc~nsào social do nivel de vida de todo povo. E isso não ocorrerá 
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enquanto as estatí~ticas provarem que, no Brasil, dâ-se uma 
concentração. cada .. ez maior, de renda, e essa concentração serâ ca­
da vez maior, enquanto fJr mantido o atual modelo econômico 
brasileiro. 

A defesa do aspecto social da democracia - quanto mais 
aprimorado for ele maic; a.primorada serâ ela -não invalida, por sua 
vez. o seu írrenunciá\el aspecto político- striclo sensu- que pres­
supõe a democracia como um regime de liberdade, que serã tanto 
maior quanto mais controlado for o poderio dos economicamente 
poderosos. 

Para taL é preciso não cercear a liberdade do povo, roas, sim 
assegurar, atravês de um regime de profunda legalidade democrática, 
a sua ampla particip.lçào na condução de nosso desenvolvimentista. 
Ê que só assim, com as legítimas pressões das grandes massas de 
trabalhadores - que constitui a enorme maioria do povo brasileiro 
- se conseguirá reformular estruturas anacrônicas e contrariar 
interesses de grandes grupos econômicos que, em sistemas fechados 
de gover~o. têm como exercer. S'OZinhos, seus meios de influência, de 
coação e até de suborno. 

Assinale-se que não vemos mérito algum no fato de o líder do 
Governo afirmar que o atua! sistema não farâ reformas constitucio­
nais sob pressão de quem quer que seja. Isto mostra o espírito 
autocrâtico deste Go .. erno, porque um governo democrático deve 
julgar legítimas as pressÕ<:s populares. Mas o que ocorre, neste País, 
é que o Governo se fecha em copas, julga-se senhor todo-poderoso e 
com o Unlco direito de dele emanar as regras que devem reger os des­
tinos deste País. 

Sr. Presidente, a dcmocrac.a que queremos é aquela aqui defen­
dida, em seu conceito integral, que pressupõe os principias de liber­
dade e de igualdíjde. Reafirmamos nossa fidelidade à luta dos que, 
bravos e patriotas. já se foram, antes de Frei Caneca e Aliomar 
Baleeiro, que acaba de falecer. Cada qual à sua maneira, com seus 
erros e seus acertos, souberam cumprir o seu dever, defendendo 
imperecíveis ideais liberais, no melhor sentido da palavra. E como 
homenagem a todos des. neste significativo 6 de março para Pcrnam· 
buco, dizer-lhes que continuamos, sem ódio e sem medo, em nossa 
trincheira, a re5.istir à opressão. (Mui to bem! Palmas.} 
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